
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.648-B, DE 2004 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, facultando a afixação na 
Cédula de Identidade do registro da deficiência física do surdo; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela rejeição (relator: DEP. ELIMAR 
MÁXIMO DAMASCENO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 
 

 
DESPACHO: 
Em decorrência da edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, acerca 
do despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 3648/2004, esclarece-se que 
o parecer aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família, extinta pela citada 
Resolução, mantém-se válido e eficaz. Contudo, eventuais emendas de Plenário 
apresentadas ao Projeto de Lei n. 3648/2004 estarão sujeitas à apreciação pela 
Comissão de Saúde, em substituição à Comissão extinta. Proposição sujeita à 
apreciação das Comissões: de Saúde (em caso de Emendas de Plenário); e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD). 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE (em caso de Emendas de Plenário); E DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

(*) Atualizado em 19/02/2025 para atualização do despacho – apensados (15)  
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S U M Á R I O 

 

I - Projeto Inicial 
 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- 1º Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer reformulado 
- 2º Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
 

IV - Projetos apensados: 7188/10, 2075/11, 4699/16, 8045/17, 8993/17, 3605/19, 
5057/19, 4344/21, 4460/21, 2473/22, 2332/23, 2507/23, 3821/23, 5367/23 e 4237/24. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n.º 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2-A. Poderá, a requerimento do surdo, ser afixado na Cédula de 

Identidade o registro de deficiência física (surdez), desde que devidamente atestada 

pela autoridade competente. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

Uma das minhas maiores preocupações tem sido o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva 

integração social. 

A afixação na Cédula de Identidade do registro de deficiência do surdo 

facilitará a vida desses deficientes físicos, evitando, com isso, inúmeros transtornos, 

como, p. ex, os ocorridos diariamente nos transportes públicos coletivos. Sabemos 

que o maior desejo da comunidade surda é viver em uma sociedade que respeite as 

diferenças. 

Estamos certos, pela relevância da medida ora proposta, e em face das 

razões aqui expostas que, com o indispensável apoio dos eminentes pares, será esta 

emenda aprovada. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2004. 

Dep. GERALDO RESENDE 
PPS/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
 

 

Faculta o registro, nos documentos pessoais de 

identificação, das informações que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o 

registro, no respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data 

de validade dos seguintes documentos:  

1. Carteira Nacional de Habilitação;  

2. Título de Eleitor;  

3. Cartão de Identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;  

4. Identidade Funcional ou Carteira Profissional;  

5. Certificado Militar.  
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Art. 2º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular, 

informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou 

salvar a vida do titular.  

Art. 3º Dispor-se-á, na regulamentação desta lei, sobre o modelo de Cédula de 

Identidade a ser adotado, bem como sobre os dísticos admissíveis.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Nelson A. Jobim  

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei acima epigrafado, de autoria do Deputado 

Geraldo Resende, visa a acrescentar um artigo à Lei nº 9.049/95, para facultar a 

inscrição da condição de "surdo" na cédula de identidade, a requerimento do 

interessado e desde que devidamente atestada pela autoridade competente.  

O Autor argumenta que tal medida irá contribuir para a 

integração do deficiente auditivo, ao evitar inúmeros transtornos no cotidiano dessas 

pessoas.  

A Proposição foi encaminhada para análise e parecer desta 

Comissão de Seguridade Social e Família, em caráter conclusivo (RI, art. 24,II), 

devendo seguir para ser apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

Durante o prazo regimental estabelecido, não foram oferecidas 

emendas perante esta Comissão.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

Sem dúvida, a preocupação manifestada pelo Autor da 

Proposição é bastante meritória, pois a integração social dos deficientes auditivos 

deve ser alvo de preocupação constante por parte da sociedade em geral e do 

Parlamento, em particular, já que esta Casa de Leis tem papel fundamental na defesa 

dos direitos humanos e sociais.  

No entanto, devemos observar que já está facultado aos 

deficientes auditivos a inclusão dessa informação em sua cédula de identidade, bem 

como a qualquer pessoa portadora de deficiência física ou de qualquer outro problema 

de saúde. Para tanto, basta solicitar à autoridade competente. É o que se depreende 

da leitura do art. 2º da referida Lei que se pretende alterar, como ora transcrevemos:  

"Art. 2º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de 

Identidade, a pedido do titular, informações sucintas sobre o tipo 

sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa 
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contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular." 

(grifo nosso) 

Há que se considerar que incluir na Lei um dispositivo específico 

sobre a deficiência auditiva, além de desnecessário, pode levar ao entendimento de 

que as demais deficiências ou condições de saúde para serem incluídas devem estar 

explicitamente previstas.  

No nosso entender, não está proibida a inclusão da informação 

sobre a condição de deficiente auditivo, mas, ao contrário, a Lei faculta que, a pedido 

do interessado, esse dado conste da cédula de identificação. Assim, não procede 

incluir na norma dispositivo novo para facultar o que não está proibido, ou seja, a 

inclusão da informação sobre a deficiência auditiva. 

À luz dessas considerações, manifestamos voto contrário à 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.648/04. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2004. 

Deputado Elimar Máximo Damasceno 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.648/2004, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Elimar Máximo Damasceno. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
                           
                          Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme 
Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela 
Guadagnin, Antonio Joaquim, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco 
Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, 
Gorete Pereira, Henrique Fontana, Jandira Feghali, José Linhares, Laura Carneiro, 
Manato, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, 
Saraiva Felipe, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, 
Assis Miguel do Couto, Celcita Pinheiro e Sandra Rosado. 
                           
                          Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005. 
 

DR. BENEDITO DIAS 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 
 

Por meio do PL 3.648, de 2004, pretende-se facultar aos 

deficientes auditivos o registro de sua deficiência na cédula de identidade. 

Argumenta o autor que esta medida facilitará a vida dos 
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deficientes auditivos evitando inúmeros transtornos, e.g., os ocorridos diariamente nos 

transportes coletivos. 

A Comissão de Seguridade Social e Família rejeitou o projeto 

sob o argumento de que a legislação já permite esse registro no documento de 

identidade, por meio da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, art. 2.º, além de discriminar 

as pessoas com outro tipo de deficiência. 

Não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Os pressupostos de constitucionalidade: competência da União 

(CF, art. 22) e do Congresso Nacional (CF, art. 48) e legitimidade de iniciativa (CF, 

art. 61) são atendidos por essa proposição. 

Do ponto de vista material, a discriminação positiva é coerente 

com nosso sistema jurídico em face das inúmeras leis protetivas das pessoas com 

deficiência. 

Concessa venia, não assiste razão à Comissão de Seguridade 

Social e Família quanto à possibilidade de inclusão de informação sobre a deficiência 

segundo a legislação em vigor, eis que o dispositivo mencionado permite a anotação 

de informações sobre condições particulares de saúde cuja divulgação possa 

contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular. Não é esse o objetivo 

de informações sobre a deficiência, bem como é questionável se uma determinada 

deficiência pode ser definida como condição de saúde. 

Porém, assiste-lha quanto à discriminação em relação às 

pessoas com outros tipos de deficiência também merecedoras de proteção. 

Por essa razão, apresento substitutivo incluindo a possibilidade 

de incluir informação sobre as demais deficiências na carteira de identidade não só 

para o fim exemplificado pelo autor, como também para outros fins de exercício da 

cidadania como a participação em concursos públicos. Como é sabido, a cada 

concurso a pessoa com deficiência deve se submeter a uma bateria de exames para 

comprovar um estado permanente. 

Ante o exposto, voto, nos termos do substitutivo que apresento, 

pela constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica administrativa e no mérito, 

pela aprovação do PL 3.648, de 2004. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005. 
 

                              Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 3.648, DE 2004 

Altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 
1995, para permitir o registro nos documentos 
pessoais de identificação das informações 
que especifica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, para 

permitir o registro nos documentos pessoais de identificação de informações sobre 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis regulamentares. 

Art. 2.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

Art. 2.º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de 

Identidade, a pedido do titular, informações sucintas sobre o tipo 

sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte, 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa 

contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular e 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis 

regulamentares. (NR) 

Art. 3.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, fica 

acrescido do seguinte parágrafo. 

Parágrafo único. O tipo e o grau da deficiência deverá 

ser atestada por junta médica oficial da unidade da federação 

que emitir o documento de identidade. 

Art. 4.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto   de 2005. 
 

Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 

PARECER REFORMULADO 

I – RELATÓRIO 

 

                                 Em 30 de maio de 2006, apresentamos a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação nosso parecer ao Projeto de Lei 3.648, de 

2004, favorável à sua aprovação, na forma de um substitutivo. Nessa ocasião foi 

apresentada uma sugestão de emenda de redação que acatamos. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Os pressupostos de constitucionalidade: competência da União 

(CF, art. 22) e do Congresso Nacional (CF, art. 48) e legitimidade de iniciativa (CF, 

art. 61) são atendidos por essa proposição. 

Do ponto de vista material, a discriminação positiva é coerente 

com nosso sistema jurídico em face das inúmeras leis protetivas das pessoas com 

deficiência. 

Concessa venia, não assiste razão à Comissão de Seguridade 

Social e Família quanto à possibilidade de inclusão de informação sobre a deficiência 

segundo a legislação em vigor, eis que o dispositivo mencionado permite a anotação 
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de informações sobre condições particulares de saúde cuja divulgação possa 

contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular. Não é esse o objetivo de 

informações sobre a deficiência, bem como é questionável se uma determinada 

deficiência pode ser definida como condição de saúde. Porém, assiste-lha quanto à 

discriminação em relação às pessoas com outros tipos de deficiência também 

merecedoras de proteção. 

Por essa razão, apresento substitutivo incluindo a possibilidade 

de incluir informação sobre as demais deficiências na carteira de identidade não só 

para o fim exemplificado pelo autor, como também para outros fins de exercício da 

cidadania como a participação em concursos públicos. Como é sabido, a cada 

concurso a pessoa com deficiência deve se submeter a uma bateria de exames para 

comprovar um estado permanente. 

Ante o exposto, voto, nos termos do substitutivo que apresento, 

pela constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica administrativa e no mérito, 

pela aprovação do PL 3.648, de 2004. 

Ante o exposto voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na forma do substitutivo 

que apresentamos. 

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2006. 

FERNANDO CORUJA 
Relator  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 3.648, DE 2004 

Altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 
1995, para permitir o registro nos documentos 
pessoais de identificação das informações 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, para 

permitir o registro nos documentos pessoais de identificação de informações sobre 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis regulamentares. 

Art. 2.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

Art. 2.º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de 

Identidade, a pedido do titular, informações sucintas sobre o tipo 

sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte, 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa 

contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular e 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis 

regulamentares. (NR) 

Art. 3.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, fica 
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acrescido do seguinte parágrafo. 

Parágrafo único. O tipo e o grau da deficiência 

deverão ser atestadas por junta médica oficial da unidade da 

federação que emitir o documento de identidade. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2006. 
 

Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, nos termos do Parecer, com 
complementação, do Relator, Deputado Fernando Coruja.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e Osmar Serraglio - 
Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Cezar 
Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edna Macedo, Humberto Michiles, Inaldo 
Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, José Divino, Luiz Couto, Marcelo Ortiz, Maurício 
Rands, Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Robson 
Tuma, Sandra Rosado, Sandro Mabel, Sérgio Miranda, Wagner Lago, Ann Pontes, 
Carlos Abicalil, Carlos Sampaio, Coriolano Sales, Devanir Ribeiro, Fernando Coruja, 
Herculano Anghinetti, Iriny Lopes, Jaime Martins, José Carlos Araújo, José Pimentel, 
Mauro Benevides, Onyx Lorenzoni e Paulo Afonso.  

 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2006. 
 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 
1995, para permitir o registro nos documentos 
pessoais de identificação das informações 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, para 

permitir o registro nos documentos pessoais de identificação de informações sobre 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis regulamentares. 

Art. 2.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação. 
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Art. 2.º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de 

Identidade, a pedido do titular, informações sucintas sobre o tipo 

sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte, 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa 

contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular e 

deficiências de que trata a Constituição Federal e suas leis 

regulamentares. (NR) 

Art. 3.º O art. 2.º da Lei 9.049, de 18 de maio de 1995, fica 

acrescido do seguinte parágrafo. 

Parágrafo único. O tipo e o grau da deficiência 

deverão ser atestadas por junta médica oficial da unidade da 

federação que emitir o documento de identidade. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                            

   Sala da Comissão, em 30 de maio de 2006. 

 
                            Deputado SIGMARINGA SEIXAS  

                            Presidente 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.188, DE 2010 
(Do Sr. Clóvis Fecury) 

 
Faculta a identificação da condição de deficiente na carteira de 
identidade.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3648/2004. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei faculta a identificação da condição de deficiente 

na carteira de identidade, alterando a Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995. 

Art. 2º  A Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 2ºA. Poderá ser inserida na cédula de identidade a 

informação de ser o portador deficiente físico, sensorial ou 

mental, acompanhada da indicação de ser a mesma definitiva 

ou temporária, sempre que tal providência for solicitada pelo 

portador da deficiência ou seu responsável legal. 

§ 1º A solicitação a que se refere o caput deste artigo 
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deverá ser acompanhada de laudo médico que ateste a 

deficiência. 

§ 2º O documento destinado aos portadores de deficiência 

deverá ostentar caracteres tipográficos destacados e 

diferenciados em modelo, cor e tamanho dos demais que 

compõem a carteira de identidade, a fim de propiciar fácil 

identificação visual por aqueles a que se destinam a informação 

respectiva sem, contudo, ofendera a discrição necessária à 

preservação da intimidade do portador. 

§ 3º A carteira de identidade para os portadores de 

deficiência será expedida gratuitamente e terá validade em todo 

o território nacional, devendo ser revista e reexpedida a cada 

cinco anos ou em período inferior, conforme constar do laudo 

médico, sempre que a deficiência for reversível ou provisória.” 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a necessidade constante de pessoas portadoras 

de deficiência física de qualquer natureza apresentarem atestados médicos 

atualizados para inequívoca demonstração de seu estado sempre que se busca algum 

dos benefícios que a lei lhe conceda; 

Tendo em vista a necessidade de diminuir os esforços dos 

portadores de deficiência física na busca de seus interesses e de realizar os valores 

sociais de respeito à dignidade humana e de diminuição das desigualdades sociais; 

Tendo em vista a obrigação do Estado na promoção da inclusão 

social do portador de deficiências físicas, mentais e sensoriais; 

Tendo em vista o ideal de desburocratização para acesso à 

cidadania; 

Venho apresentar à consideração da Câmara dos Deputados 

este projeto de lei, contando com o apoio de deus membros.  

 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2010. 

 

Deputado CLÓVIS FÉCURY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
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Faculta o registro, nos documentos pessoais de 

identificação, das informações que especifica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º. Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o 

registro, no respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data 

de validade dos seguintes documentos:  

1. Carteira Nacional de Habilitação;  

2. Título de Eleitor;  

3. Cartão de Identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;  

4. Identidade Funcional ou Carteira Profissional;  

5. Certificado Militar.  

Art. 2º. Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular, 

informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou 

salvar a vida do titular.  

Art. 3º. Dispor-se-á, na regulamentação desta lei, sobre o modelo de Cédula de 

Identidade a ser adotado, bem como sobre os dísticos admissíveis.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.075, DE 2011 
(Do Sr. Jânio Natal) 

 

Permite a inclusão, na Cédula de Identidade, da expressão "Portador de 
necessidades especiais". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7188/2010. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei faculta a inclusão, na Cédula de Identidade, da 

expressão “Portador de necessidades especiais”. 

O art. 2º da Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 2º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, 

a pedido do titular, informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, 

a disposição de doar órgãos em caso de morte e condições 

particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para 

preservar a saúde ou salvar a vida do titular, ou a expressão 
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“portador de necessidades especiais”, para os que as tiverem.  

Parágrafo único. Os que optarem pela inclusão do termo 

“portador de necessidades especiais” deverão apresentar laudo 

médico, comprovando a deficiência alegada.”  (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 “(...) tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, 

na medida em que eles se desigualam”. Rui Barbosa 

Existe ampla legislação no tocante aos direitos dos portadores 

de necessidades especiais. Pode-se partir da Constituição Federal quando afirma que 

não pode haver qualquer forma de discriminação em seu art. 3º, inciso IV. 

O conceito de deficiente é retirado do Decreto 3.298/99, que 

regulamenta a Lei 7853/89. 

"Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 

enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 

ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 

que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;" 

Todo país em desenvolvimento tem os seus problemas: com a 

educação, com a segurança, com a saúde, e muitos outros. Dentre esses, está a 

situação das pessoas com deficiência, cuja noção está ligada ao problema geral da 

exclusão. Vítimas de problemas congênitos, enfermidades ou causas 

traumatológicas. 

Ser deficiente físico não o obriga a ser deformado. Existem 

deficiências aparentes e não aparentes. Os que possuem uma deficiência não 

aparente, por mais absurdo que seja, sofrem maior discriminação ou passam por 

situações vexatórias, como por exemplo, um jovem que possua deficiência 

permanente adquirida em um dos seus membros inferiores, se deslocando com 

dificuldade, aguarda seu atendimento na fila prioritária de um banco. No momento em 

que é atendido, o funcionário diz que a fila é prioritária. Quando invocado o direito por 

se tratar de um deficiente, surgem os olhares maliciosos ou a exigência de algo que 

comprove a deficiência. Não há nenhuma credencial que identifique um portador de 

necessidades especiais, ao menos na Bahia! Ou teria o portador ter sempre em mãos 

laudos médicos? Os mesmos problemas ocorrem em ônibus, estacionamentos, 

repartições públicas, etc. 

A discriminação, que tem por tradição esconder os seus 

deficientes, é a mais crucial, numa mostra, sem dúvida, de preconceito e 
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desumanidade. É o retrato de um País que não encara os seus problemas, não sabe 

transformá-los, aceitando, apenas, os fortes, perfeitos e vencedores. 

Quando uma parte do corpo se fragiliza, as outras se 

encarregam do trabalho, provando que não há problema sem solução. 

A Constituição Federal de 1988, que aprovou as mais amplas 

garantias públicas da história, concedendo direitos de cidadania como participantes 

da vida: 

Art. 7º, XXXI —  proíbe quaisquer discriminações no tocante a 

salários e critérios de admissão do trabalhador com deficiência. 

Art. 23, II —  determina competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar da saúde e assistência 

públicas, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. (O Decreto 914, de 

6.9.93, instituiu a Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência). 

Art. 24, XIV —  fala da proteção e integração social; (Lei 

7.853/89 dispõe sobre apoio ao deficiente, institui a tutela jurisdicional, cria a CORDE, 

disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes e dá outras providências). 

Art. 37, VIII (e Lei 8.112/90, art. 5º parág. 2º) —  fala sobre os 

cargos e empregos públicos. Reconhece e abre mercado de trabalho aos deficientes 

físicos, destinando-lhes até 20% das vagas dos concursos públicos. Contudo, nos 

concursos em que são disputadas poucas vagas, somos preteridos, uma vez que os 

órgãos estatais, em suas leis regulamentares, não nos têm destinado mais do que 3 

a 5% dessas vagas.  Somos preteridos, também, porque se após o concurso surgirem 

mais vagas, nem sequer tivemos a oportunidade de concorrer, sem se falar de 

Estados e Municípios que até hoje não procederam à edição de suas leis. 

Art. 93, da Lei n. 8.213/91 (Decreto n. 3.298/99) —  destina 2 a 

5% das vagas em empresas, com mais de 100 empregados, a deficientes. Significa 

uma Reserva Legal. É um comportamento ético, porque não dizer, uma 

responsabilidade em busca de uma relação mais justa com a sociedade, diminuindo 

as desigualdades e aumentando o exercício da cidadania. À medida que a sociedade 

provê meios para que o deficiente possa atuar produtivamente no sistema capitalista 

em que vivemos, estará realizando um investimento social, uma vez que o deficiente 

deixará de ser um consumidor de políticas de previdência e assistência social para 

capacitar-se como produtor de receitas públicas, mediante o recolhimento de impostos 

sobre sua atividade profissional. 

Importante saber que o Brasil é signatário da Convenção da 

Guatemala, documento aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 

Legislativo nº 198, de 13 de junho de 2001, que deu origem ao Decreto nº 3.956 de 8 

de outubro de 2001, assinado pela presidência da República. Pela primeira vez, então, 

foi explicitado em lei, o que é discriminar com base na deficiência. 

Pelo exposto, entendemos ser necessária a modificação 

proposta, a fim de que os portadores de necessidades especiais sejam melhor 

atendidos em todos os lugares. 
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Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2011. 

Deputado Jânio Natal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
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evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
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seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
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VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
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X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
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regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
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terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
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Faculta o registro, nos documentos pessoais de 

identificação, das informações que especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o 

registro, no respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data 

de validade dos seguintes documentos:  

1. Carteira Nacional de Habilitação;  

2. Título de Eleitor;  

3. Cartão de Identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;  

4. Identidade Funcional ou Carteira Profissional;  

5. Certificado Militar.  

Art. 2º. Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular, 

informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou 

salvar a vida do titular.  

Art. 3º. Dispor-se-á, na regulamentação desta lei, sobre o modelo de Cédula de 

Identidade a ser adotado, bem como sobre os dísticos admissíveis.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

DECRETO Nº 914, DE 6 DE SETEMBRO DE 1993 
*Revogado Decreto nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999 

Institui a Política Nacional para a Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, alterada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência é 

o conjunto de orientações normativas, que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos 

individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 2º. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

seus princípios, diretrizes e objetivos obedecerão ao disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, e ao que estabelece este decreto.  

Art. 3º. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em 

caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica 

ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 

considerado normal para o ser humano.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   

b) cuidado pessoal;   

c) habilidades sociais;   

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança;   

f) habilidades acadêmicas;   

g) lazer; e   

h) trabalho;   

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
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em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e 

cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos. 

............................................................................................................................................. 

Art. 60. Ficam revogados os Decretos nºs 93.481, de 29 de outubro de 1986, 914, 

de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 

2º do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, e o Decreto nº e 3.076, de 1º de junho de 1999.  

 

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias  

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 
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de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

V - a idade mínima de dezoito anos;  

VI - aptidão física e mental.  

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei.  

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 

concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso.  

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 

poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 

as normas e os procedimentos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.515, de 

20/11/1997).  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365376&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365376&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................. 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................. 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 198, DE 2001 
Aprova o texto da Convenção Interamericana 

para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência, concluída em 7 de junho de 1999, 

por ocasião do XXIX Período Ordinário de 

Sessões da Assembléia Geral da Organização 

dos Estados Americanos, realizado no período 

de 6 a 8 de junho de 1999, na cidade de 

Guatemala.  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Interamericana para a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, concluída em 

7 de junho de 1999, por ocasião do XXIX Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral 

da Organização dos Estados Americanos, realizado no período de 6 a 8 de junho de 1999, na 

cidade da Guatemala.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 13 de junho de 2001  

SENADOR JADER BARBALHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 

DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

 

Os Estados partes nesta Convenção, 

 

Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos humanos e 

liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser 

submetidas a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que 

são inerentes a todo ser humano; 

Considerando que a Carta da Organização dos Estados Americanos em seu artigo 3, j, 

estabelece como principio que "a justiça e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura"; 

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas em razão de suas deficiências; 

Tendo Presente o Convênio sobre a Readaptação profissional e o Emprego de Pessoas Inválidas 

da Organização Internacional do Trabalho (Convênio 159); a Declaração dos Direitos do 

Retardo mental (AG. 26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a Declaração das Nações Unidas 

dos direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência (Resolução nº 3447, de 9 de dezembro de 

1975); o Programa de Ação Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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Assembleia Geral das Nações Unidas (Resolução 37/52, de 3 de) dezembro de 1982); o 

Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, "Protocolo de San Salvador" (1988) ; os Princípios para a 

Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do atendimento de Saúde Mental (AG. 46/l19 

de 17 de dezembro de 1991); a Declaração de Caracas da Organização Pan-Americana da 

Saúde; a resolução sobre a situação das pessoas portadores de deficiência no Continente 

Americano AG/RES. 1249 (XXIII-0/93); as Normas Uniformes sobre Igualdade de 

Oportunidades para as Pessoas Portadoras de Deficiência (AG. 48/96, de 20 de dezembro de 

1993); a Declaração de Manágua, de 20 de dezembro de 1993; a declaração de Viena e 

Programa de Ação aprovados pela Conferência Mundial sobre Direitos Humanos das Nações 

Unidas (157/93); a resolução sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência no 

Hemisfério Americano AG/RES 1356 (XXV-0/95) e o Compromisso do Panamá com as 

Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americanos AG/RES. 1369 (XXVI-0/96); e 

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas formas e manifestações, contra as 

pessoas portadoras de deficiência, convieram no seguinte: 

 

ARTIGO I 

 

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por: 

1. Deficiência 

O termo "deficiência" significa uma restrição física, mental ou sensorial, de natureza 

permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais 

da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social. 

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência 

a) o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" significa toda 

diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de deficiência, 

consequência de deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou passada, que tenha 

o efeito ou propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por parte das 

pessoas portadoras de deficiência de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais; 
 

b) não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada pelo Estado Parte para 

promover a integração social ou o desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, 

desde que a diferenciação ou preferência não limite em si mesmo o direito à igualdade dessas 

pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência. Nos casos em 

que a legislação interna preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada 

para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação. 
 

ARTIGO II 
 

Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra 

as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.699, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei n. 9.049, de 18 de maio de 1995, para permitir que pessoas 
com deficiência tenham a faculdade de incluir sua condição em 
documento de identidade. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7188/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam criados os §§ 1º e 2º ao art. 2º da Lei n. 9.049, de 

18 de maio de 1995, com a seguinte redação: 

 “Art. 2º ...................................................................... 

§ 1º A pessoa com deficiência, assim definida pelo art. 2º 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, poderá solicitar o 

registro de sua condição em Cédula de Identidade. 

§ 2º No caso de reserva de vagas em concursos públicos 

e de recebimento de benefícios monetários ou tributários, a 
Cédula de Identidade com a informação de que trata o § 1º não 
eximirá a pessoa de submeter-se a novos exames, se assim for 

exigido, respeitando o disposto na Lei n. 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (NR).” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A defesa da pessoa com deficiência atingiu um novo patamar 

legal no Brasil após a aprovação de dois instrumentos normativos: a) a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo1; e  b) a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

Essas normas têm como objetivo assegurar e promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 

pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. No entanto, 

percebe-se que muitas das pessoas com deficiência têm dificuldades de comprovar 

sua situação, a fim de garantir direitos. 

Vale destacar que o conceito de deficiência é bastante amplo 

e dinâmico e que ela nem sempre é visível. Em seu universo, há variados tipos de 

limitações, não se restringido a cadeirantes, aos deficientes visuais ou às pessoas 

que se comunicam com linguagens de sinais. 

O caput do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 fala 

de impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial:  

                                                      
1 Assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, foram ratificados pelo Brasil e internalizados no 
ordenamento jurídico pátrio com status de emenda constitucional, em razão de terem sido aprovados 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Constituição Federal. 
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Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Dessa maneira, a presente proposta pretende assegurar que 

as pessoas com deficiência – principalmente aquelas que não tenham suas 

limitações visíveis – possam ter assegurados seus direitos, sem o constrangimento 

de ter que comprovar sua condição por papéis, exames, ou outros documentos não 

oficiais.  

É importante que o Estado desburocratize o acesso das 

pessoas com deficiência à cidadania. Nesse sentido, é cabível a alteração da Lei nº 

9.049, de 18 de maio de 1995, visto que essa norma trata especificamente da 

faculdade de registro de determinadas informações nos documentos pessoais de 

identificação. 

Vale ressaltar, por fim, que a presente alteração deixa claro 

que questões como reserva de vagas em certames públicos e o recebimento de 

benefícios (monetários ou tributários) podem exigir novos exames, desde que 

respeitado o disposto na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

Assim, conto com a colaboração dos demais Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 

CABO SABINO 
DEPUTADO FEDERAL PR-CE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
Faculta o registro, nos documentos pessoais de 

identificação, das informações que especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o 

registro, no respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data 

de validade dos seguintes documentos:  

1. Carteira Nacional de Habilitação;  

2. Título de Eleitor;  

3. Cartão de Identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;  

4. Identidade Funcional ou Carteira Profissional;  
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5. Certificado Militar.  

Art. 2º. Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular, 

informações sucintas sobre o tipo sangüíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e 

condições particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou 

salvar a vida do titular.  

Art. 3º. Dispor-se-á, na regulamentação desta lei, sobre o modelo de Cédula de 

Identidade a ser adotado, bem como sobre os dísticos admissíveis.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;   

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;   

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;   

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas;   

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias;   

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
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telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
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compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
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participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
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e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

Artigo 2 

Definições 

Para os propósitos da presente Convenção:  

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 

a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 

da informação e comunicação acessíveis;  

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada;  

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 

político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

 

Artigo 3 

Princípios gerais 

 

Os princípios da presente Convenção são: 

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade 

de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas.   

b) A não-discriminação;   

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;   

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade;   
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e) A igualdade de oportunidades;   

f) A acessibilidade;   

g) A igualdade entre o homem e a mulher;   

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.   

 

Artigo 4 

Obrigações gerais 

 

1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem 

qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se 

comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 

natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;   

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 

revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra 

pessoas com deficiência;   

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos 

direitos humanos das pessoas com deficiência;   

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 

Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com 

a presente Convenção;   

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 

deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;   

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 

equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da presente 

Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, 

destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a promover sua 

disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e 

diretrizes;   

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 

disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 

comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados 

a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;   

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 

ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 

tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;   

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 

Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma 

a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.   

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 

compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 

necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno 

exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção que 

forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional.  

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 

Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, 

os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com 

deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações 
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representativas.  

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 

propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas 

na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá 

nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 

reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade 

com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção 

não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau.  

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 

todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

 

Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação 

 

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei 

e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.  

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 

garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por 

qualquer motivo.  

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 

adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.  

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias 

para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão 

consideradas discriminatórias.  

Artigo 6 

Mulheres com deficiência 

 

1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão 

sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às 

mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais.  

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno 

desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício 

e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na presente Convenção.  

Artigo 7 

Crianças com deficiência 

 

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 

crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.  

2. Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da 

criança receberá consideração primordial.  

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito 

de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham 

a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em igualdade de 

oportunidades com as demais crianças, e recebam atendimento adequado à sua deficiência e 

idade, para que possam exercer tal direito.  

Artigo 8 

Conscientização 

 



45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

1. Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 

pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência;   

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas com 

deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;   

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas 

com deficiência.   

2. As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, 

destinadas a:   

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência;  

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas 

com deficiência;  

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das 

pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral;  

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as 

crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas com 

deficiência;   

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 

maneira compatível com o propósito da presente Convenção;   

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas 

com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.  

 

Artigo 9 

Acessibilidade 

 

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 

participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 

apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive 

aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e 

instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas 

medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, 

serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 

inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;   

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 

serviços de emergência;   

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes 

mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso 

público;   

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos 

ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade 

para pessoas com deficiência;   

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões de 

acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;   

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de 
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sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;   

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, 

incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o acesso 

aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;   

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com 

deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;   

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias da 

informação e comunicação, inclusive à Internet;   

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção e a 

disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de que esses 

sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.   

 

Artigo 10 

Direito à vida 

 

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à vida e 

tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse direito pelas 

pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  

 

Artigo 11 

Situações de risco e emergências humanitárias 

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, 

inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos humanos, 

os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e a segurança 

das pessoas com deficiência que se encontrarem em situações de risco, inclusive situações de 

conflito armado, emergências humanitárias e ocorrência de desastres naturais.  

 

Artigo 12 

Reconhecimento igual perante a lei 

 

1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser 

reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei.  

2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos da 

vida.  

3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas 

com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.  

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da 

capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em 

conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas 

assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal respeitem os direitos, a 

vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e de influência 

indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo 

período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão 

judiciário competente, independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau 

em que tais medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.  

5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as medidas 

apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito de possuir ou 

herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso a empréstimos bancários, 

hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão que as pessoas com deficiência 
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não sejam arbitrariamente destituídas de seus bens.  

 

Artigo 13 

Acesso à justiça 

 

1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência à 

justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de 

adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas com 

deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os 

procedimentos jurídicos, tais como investigações e outras etapas preliminares.  

2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 

Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de 

administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.  

 

Artigo 14 

Liberdade e segurança da pessoa 

 

1. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas: 

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e   

b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda privação 

de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a existência de deficiência não justifique 

a privação de liberdade;   

2. Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem privadas 

de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, façam jus a garantias de acordo com o direito internacional dos direitos humanos e 

sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios da presente Convenção, 

inclusive mediante a provisão de adaptação razoável.  

 

Artigo 15 

Prevenção contra tortura ou tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes 

 

1. Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a experimentos 

médicos ou científicos sem seu livre consentimento.  

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza legislativa, 

administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, do mesmo modo que 

as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes.  

Artigo 16 

Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso 

 

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa, 

administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com deficiência, tanto 

dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e abuso, incluindo 

aspectos relacionados a gênero.  

2. Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir 

todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, formas 

apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das pessoas com 
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deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão de informação e 

educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e 

abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção levem em conta a idade, o 

gênero e a deficiência das pessoas.  

3. A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e 

abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados a atender 

pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades independentes.  

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 

recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de 

proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem vítimas de 

qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e reinserção ocorrerão em 

ambientes que promovam a saúde, o bemestar, o auto-respeito, a dignidade e a autonomia da 

pessoa e levem em consideração as necessidades de gênero e idade.  

5. Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 

políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração, 

violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e, caso 

necessário, julgados.  

Artigo 17 

Proteção da integridade da pessoa 
Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental seja 

respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

 

Artigo 18 

Liberdade de movimentação e nacionalidade 

 

1. Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à 

liberdade de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive assegurando que as pessoas com 

deficiência: 

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e não sejam 

privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua deficiência.   

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de obter, 

possuir e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou outro documento de 

identidade, ou de recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos relativos à 

imigração, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de 

movimentação.   

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e   

d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do direito 

de entrar no próprio país.   

2. As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o nascimento 

e terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir nacionalidade e, tanto 

quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles.  

 

Artigo 19 

Vida independente e inclusão na comunidade 

 

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas 

com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais 

pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiência o 

pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na comunidade, inclusive 
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assegurando que: 

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde e com 

quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que não sejam obrigadas 

a viver em determinado tipo de moradia;   

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio 

em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de apoio, 

inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoio para que as 

pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade e para evitar que fiquem 

isoladas ou segregadas da comunidade;   

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam 

disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam às suas 

necessidades.  

Artigo 20 

Mobilidade pessoal 

 

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 

deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível:  

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e no 

momento em que elas quiserem, e a custo acessível;   

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, 

dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou animal e de 

mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;   

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma 

capacitação em técnicas de mobilidade;   

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, 

dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos à 

mobilidade de pessoas com deficiência.   

 

Artigo 21 

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação 

 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as 

pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, 

inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e idéias, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de comunicação de 

sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da presente Convenção, entre as quais: 

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas 

as informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e tecnologias 

apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;   

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, 

comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos 

acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência;   

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, inclusive 

por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em formatos acessíveis, que possam ser 

usados por pessoas com deficiência;   

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Internet, a tornar 

seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;   

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.   

 

Artigo 22 
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Respeito à privacidade 

1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência ou 

tipo de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade, família, 

lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à sua honra e 

reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da lei contra tais interferências 

ou ataques.  

2. Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados relativos 

à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as demais 

pessoas.  

Artigo 23 

Respeito pelo lar e pela família 

 

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 

discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a casamento, 

família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com as demais pessoas, de 

modo a assegurar que: 

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair 

matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno consentimento dos 

pretendentes;   

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e 

responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses filhos e de ter acesso 

a informações adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de planejamento 

familiar, bem como os meios necessários para exercer esses direitos.   

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas.   

2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas com 

deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições 

semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, 

prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes prestarão a devida assistência às 

pessoas com deficiência para que essas pessoas possam exercer suas responsabilidades na 

criação dos filhos.  

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais 

direitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, 

abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes fornecerão 

prontamente informações abrangentes sobre serviços e apoios a crianças com deficiência e suas 

famílias.  

4. Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus pais 

contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a controle 

jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que a 

separação é necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, uma criança será 

separada dos pais sob alegação de deficiência da criança ou de um ou ambos os pais.  

5. Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com 

deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que cuidados 

alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de ambiente 

familiar, na comunidade.  

Artigo 24 

Educação 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. 

Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os 
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Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-

estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 

fundamentais e pela diversidade humana;   

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da 

criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais;   

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.   

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral 

sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino 

primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;   

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de 

qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas 

na comunidade em que vivem;   

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 

providenciadas;   

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema 

educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;   

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.   

3. Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de 

adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com 

deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para 

tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo: 

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e 

formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, 

além de facilitação do apoio e aconselhamento de pares;   

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade 

lingüística da comunidade surda;   

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas 

e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao 

indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.   

4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão 

medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, 

habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e 

equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização 

da deficiência e a utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação 

aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com 

deficiência.  

5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso 

ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação 

para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para 

tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com 

deficiência.  

Artigo 25 

Saúde 

 

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de 

gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência 

o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as 

especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou 

a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais 

pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública 

destinados à população em geral;   

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam 

especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem 

como serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 

entre crianças e idosos;   

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo 

possível de suas comunidades, inclusive na zona rural;   

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a 

mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 

consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 

Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 

saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 

humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência;   

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro 

de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais 

deverão ser providos de maneira razoável e justa;   

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de 

atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência.  

Artigo 26 

Habilitação e reabilitação 

 

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante 

apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o 

máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena 

inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, 

fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 

particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses 

serviços e programas: 

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 

multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;   

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da 

vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência 

o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.   

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 

continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação.  

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de 

dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados 

com a habilitação e a reabilitação.  

Artigo 27 

Trabalho e emprego 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 
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laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 

deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 

inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 

apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões 

relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e 

admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de 

trabalho;   

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 

as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades 

e igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além 

de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 

trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;   

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 

orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento 

profissional e continuado;   

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção 

do emprego e no retorno ao emprego;   

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 

desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;   

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;   

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 

políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos 

e outras medidas;   

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no 

local de trabalho;   

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no 

mercado aberto de trabalho;   

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de 

retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.   

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas 

em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 

pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão 

adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia 

adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências 

necessárias para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada 

na deficiência.  

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção 

social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as 

medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como:  

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento 

básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para 

as necessidades relacionadas com a deficiência;   
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b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, 

crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de 

pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 

públicos;   

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria.   

Artigo 29 

Participação na vida política e pública 

 

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e 

oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e deverão:  

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e plenamente 

na vida política e pública, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, diretamente 

ou por meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a oportunidade de 

votarem e serem votadas, mediante, entre outros:  

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos para 

votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso;  

ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições e 

plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar cargos 

eletivos e desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, usando 

novas tecnologias assistivas, quando apropriado;  

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como 

eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que elas sejam 

auxiliadas na votação por uma pessoa de sua escolha;  

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência possam 

participar efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem discriminação e em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas questões 

públicas, mediante:  

i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas com a vida 

pública e política do país, bem como em atividades e administração de partidos políticos;  

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em níveis 

internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com deficiência a tais 

organizações.   

Artigo 30 

Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 
 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de participar 

na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão todas as 

medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:  

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;   

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais, 

em formatos acessíveis; e   

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como teatros, 

museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, ter acesso 

a monumentos e locais de importância cultural nacional.   

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 

deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
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intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da 

sociedade.  

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com o 

direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de propriedade 

intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de pessoas com 

deficiência a bens culturais.  

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida e 

apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes 

tomarão medidas apropriadas para:  

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com deficiência 

nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;   

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de organizar, 

desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às deficiências e, 

para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos 

esportivos, recreativos e turísticos;   

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de condições 

com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e de lazer, 

inclusive no sistema escolar;   

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados 

por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, turísticas, 

esportivas e de lazer.   

Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados 

 

1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 

pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em prática a 

presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à 

proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das 

pessoas com deficiência;   

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 

humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização de 

estatísticas.   

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 

desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte dos 

Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as 

barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício de seus direitos.  

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas 

estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a outros.  

 

Artigo 32 

Cooperação internacional 

1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e de 

sua promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos objetivos 

da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas e efetivas entre os 
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Estados e, de maneira adequada, em parceria com organizações internacionais e regionais 

relevantes e com a sociedade civil e, em particular, com organizações de pessoas com 

deficiência. Estas medidas poderão incluir, entre outras: 

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas internacionais 

de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pessoas com deficiência;   

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e 

compartilhamento de informações, experiências, programas de treinamento e melhores práticas;   

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos e 

técnicos;   

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive 

mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu compartilhamento, 

bem como por meio de transferência de tecnologias.   

2. O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a cada 

Estado Parte em decorrência da presente Convenção.  

 

Artigo 33 

Implementação e monitoramento nacionais 

1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão um ou 

mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados com a implementação 

da presente Convenção e darão a devida consideração ao estabelecimento ou designação de um 

mecanismo de coordenação no âmbito do Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos 

diferentes setores e níveis.  

2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e administrativo, 

manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais de um 

mecanismo independente, de maneira apropriada, para promover, proteger e monitorar a 

implementação da presente Convenção. Ao designar ou estabelecer tal mecanismo, os Estados 

Partes levarão em conta os princípios relativos ao status e funcionamento das instituições 

nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos.  

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas 

organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no processo de 

monitoramento.  

Artigo 34 

Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante 

denominado "Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funções aqui definidas.  

2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente Convenção, 

de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações ou adesões, o Comitê será 

acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 membros.  

3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada postura 

moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela presente Convenção. 

Ao designar seus candidatos, os Estados Partes são instados a dar a devida consideração ao 

disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.  

4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se uma 

distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentes formas de civilização e dos 

principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero e participação de peritos com 

deficiência.  

5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da 

Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos Estados Partes 

entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois terços dos Estados Partes, os 

candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem o maior número de votos e a 
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maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  

6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data de 

entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de cada eleição, o 

Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, convidando-os a 

submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O Secretário-Geral, 

subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética de todos os candidatos apresentados, 

indicando que foram designados pelos Estados Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes 

da presente Convenção.  

7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, podendo ser 

candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos membros eleitos na 

primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, os nomes 

desses seis membros serão selecionados por sorteio pelo presidente da sessão a que se refere o 

parágrafo 5 deste Artigo.  

8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião das 

eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste Artigo.  

9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por algum 

motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o tiver indicado 

designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos requisitos estabelecidos 

pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir o mandato em questão.  

10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.  

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações 

necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente Convenção 

e convocará sua primeira reunião.  

12. Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê estabelecido 

sob a presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das Nações Unidas, sob termos 

e condições que a Assembléia possa decidir, tendo em vista a importância das responsabilidades 

do Comitê.  

13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e imunidades 

dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as disposições pertinentes 

da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.  

 

Artigo 35 

Relatórios dos Estados Partes 

 

1. Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, 

submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de suas obrigações 

estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse aspecto, dentro do 

período de dois anos após a entrada em vigor da presente Convenção para o Estado Parte 

concernente.  

2. Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, ao menos a 

cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.  

3. O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.  

4. Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial abrangente 

não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informações já apresentadas. Ao elaborar os 

relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a fazê-lo de maneira franca e transparente 

e a levar em consideração o disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.  

5. Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem afetado o 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.  

 

Artigo 36 
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Consideração dos relatórios 

1. Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e 

recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos Estados Partes. O 

Estado Parte poderá responder ao Comitê com as informações que julgar pertinentes. O Comitê 

poderá pedir informações adicionais ao Estados Partes, referentes à implementação da presente 

Convenção.  

2. Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o 

Comitê poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente Convenção com 

base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido seja 

apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após a notificação. O Comitê 

convidará o Estado Parte interessado a participar desse exame. Se o Estado Parte responder 

entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do presente artigo.  

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de 

todos os Estados Partes.  

4. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público 

em seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de recomendações gerais a 

respeito desses relatórios.  

5. O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das Nações 

Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar apropriada, os relatórios 

dos Estados Partes que contenham demandas ou indicações de necessidade de consultoria ou 

de assistência técnica, acompanhados de eventuais observações e sugestões do Comitê em 

relação às referidas demandas ou indicações, a fim de que possam ser consideradas.  

Artigo 37 

Cooperação entre os Estados Partes e o Comitê 

 

1. Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no 

desempenho de seu mandato.  

2. Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida consideração 

aos meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado Parte para a implementação da 

presente Convenção, inclusive mediante cooperação internacional.  

 

Artigo 38 

Relações do Comitê com outros órgãos 

 

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de incentivar 

a cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção: 

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o direito de 

se fazer representar quando da consideração da implementação de disposições da presente 

Convenção que disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as 

agências especializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar apropriado, a oferecer 

consultoria de peritos sobre a implementação da Convenção em áreas pertinentes a seus 

respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências especializadas e outros órgãos das 

Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a implementação da Convenção em áreas 

pertinentes às suas respectivas atividades;   

 b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira apropriada, 

outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados internacionais de direitos humanos, 

a fim de assegurar a consistência de suas respectivas diretrizes para a elaboração de relatórios, 

sugestões e recomendações gerais e de evitar duplicação e superposição no desempenho de suas 

funções.   

Artigo 39 
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Relatório do Comitê 

 

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao Conselho 

Econômico e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e recomendações 

gerais baseadas no exame dos relatórios e nas informações recebidas dos Estados Partes. Estas 

sugestões e recomendações gerais serão incluídas no relatório do Comitê, acompanhadas, se 

houver, de comentários dos Estados Partes.  

 

Artigo 40 

Conferência dos Estados Partes 

 

1. Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados Partes 

a fim de considerar matérias relativas à implementação da presente Convenção.  

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis 

meses após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados Partes. As 

reuniões subseqüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a cada dois 

anos ou conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes.  

Artigo 41 

Depositário 

 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.  
 

Artigo 42 

Assinatura 

 

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e organizações 

de integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de março de 

2007.  

Artigo 43 

Consentimento em comprometer-se 

 

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários e à 

confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela estará aberta à 

adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que não a houver assinado.  

 

Artigo 44 

Organizações de integração regional 
 

1. "Organização de integração regional" será entendida como organização 

constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros tenham 

delegado competência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas organizações 

declararão, em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o alcance de sua 

competência em relação à matéria abrangida pela presente Convenção. Subseqüentemente, as 

organizações informarão ao depositário qualquer alteração substancial no âmbito de sua 

competência.  

2. As referências a "Estados Partes" na presente Convenção serão aplicáveis a essas 

organizações, nos limites da competência destas.  

3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo 47, 

nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será computado.  

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 

poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo 
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número de votos quanto for o número de seus Estados membros que forem Partes da presente 

Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer de seus Estados 

membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.  

 

Artigo 45 

Entrada em vigor 

 

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do 

vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.  

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 

formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do referido 

vigésimo instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que 

esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmação 

formal ou adesão.  

Artigo 46 

Reservas 

 

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da 

presente Convenção.  

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  

 

Artigo 47 

Emendas 

1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e submetê-

las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes 

quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a uma 

Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. 

Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados 

Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas 

convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por 

maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-

Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de 

todos os Estados Partes.  

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do 

presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de instrumentos 

de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da 

emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte no trigésimo dia 

após o depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante 

somente para os Estados Partes que a tiverem aceitado.  

3. Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qualquer 

emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, 

relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor para todos os 

Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número de instrumentos de aceitação 

depositados tiver atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da 

emenda.  

Artigo 48 

Denúncia 

 

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante 

notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva 
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um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.  

 

Artigo 49 

Formatos acessíveis 
 

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos acessíveis.  

Artigo 50 

Textos autênticos 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção 

serão igualmente autênticos.  

 

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 

para tanto por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção.  

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS 

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

 

1. Qualquer Estado Parte do presente Protocolo ("Estado Parte") reconhece a 

competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência ("Comitê") para receber 

e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de pessoas, ou em nome deles, 

sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de violação das disposições da Convenção 

pelo referido Estado Parte.  

2. O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que não 

seja signatário do presente Protocolo.  

Artigo 2 

 

O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando: 

a) A comunicação for anônima;   

b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações ou for 

incompatível com as disposições da Convenção;   

c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou estiver 

sendo examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução internacional;   

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo no caso 

em que a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, ou seja improvável que 

se obtenha com eles solução efetiva;   

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for suficientemente 

substanciada; ou   

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada em 

vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, salvo se os fatos continuaram 

ocorrendo após aquela data.   

Artigo 3 

 

Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará 

confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qualquer comunicação 

submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado concernente submeterá ao 

Comitê explicações ou declarações por escrito, esclarecendo a matéria e a eventual solução 

adotada pelo referido Estado.  
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Artigo 4 

 

1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o mérito 

dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte concernente, para sua urgente 

consideração, um pedido para que o Estado Parte tome as medidas de natureza cautelar que 

forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima ou às vítimas da violação 

alegada.  

2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do 

parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade ou sobre 

o mérito da comunicação.  

Artigo 5 

 

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele submetidas 

em conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma comunicação, o Comitê 

enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao Estado Parte concernente e ao 

requerente.  

Artigo 6 

 

1. Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está cometendo 

violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê convidará o 

referido Estado Parte a colaborar com a verificação da informação e, para tanto, a submeter 

suas observações a respeito da informação em pauta.  

2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas pelo 

Estado Parte concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em poder do 

Comitê, este poderá designar um ou mais de seus membros para realizar investigação e 

apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se justifique e o Estado Parte o 

consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao território desse Estado.  

3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao Estado 

Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e recomendações.  

4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, comentários 

e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte concernente submeterá suas 

observações ao Comitê.  

5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do 

Estado Parte será solicitada em todas as fases do processo.  

 

Artigo 7 

1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu relatório, 

submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Convenção, pormenores a respeito 

das medidas tomadas em conseqüência da investigação realizada em conformidade com o 

Artigo 6 do presente Protocolo.  

2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que se 

refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a informar o Comitê a 

respeito das medidas tomadas em conseqüência da referida investigação.  

 

Artigo 8 

 

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do presente 

Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a competência do Comitê, a que 

se referem os Artigos 6 e 7.  

Artigo 9 
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O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Protocolo.  

 

Artigo 10 

 

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de 

integração regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova York, a 

partir de 30 de março de 2007.  

Artigo 11 
 

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários do 

presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará sujeito à 

confirmação formal por organizações de integração regional signatárias do presente Protocolo 

que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido. O Protocolo ficará aberto 

à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que tiver ratificado ou 

formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido e que não tiver assinado o Protocolo.  

 

Artigo 12 

 

1. "Organização de integração regional" será entendida como organização 

constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros tenham 

delegado competência sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. 

Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o 

alcance de sua competência em relação à matéria abrangida pela Convenção e pelo presente 

Protocolo. Subseqüentemente, as organizações informarão ao depositário qualquer alteração 

substancial no alcance de sua competência.  

2. As referências a "Estados Partes" no presente Protocolo serão aplicáveis a essas 

organizações, nos limites da competência de tais organizações.  

3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15, nenhum 

instrumento depositado por organização de integração regional será computado.  

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 

poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo 

número de votos que seus Estados membros que forem Partes do presente Protocolo. Essas 

organizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus Estados membros exercer 

seu direito de voto, e vice-versa.  

Artigo 13 
 

1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em vigor 

no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou adesão.  

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 

formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do décimo 

instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 

que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, confirmação 

formal ou adesão.  

Artigo 14 
 

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do 

presente Protocolo.  

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  
 

Artigo 15 
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1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e submetê-

las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes 

quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis a uma 

Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. 

Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados 

Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas 

convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por 

maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-

Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de 

todos os Estados Partes.  

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do 

presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de instrumentos 

de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção da 

emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte no trigésimo dia 

após o depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante 

somente para os Estados Partes que a tiverem aceitado.  
 

Artigo 16 
 

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante notificação 

por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após 

a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.  
 

Artigo 17 
 

O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos acessíveis.  
 

Artigo 18 
 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente Protocolo 

serão igualmente autênticos.  

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 

para tanto por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.045, DE 2017 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre o Documento de Identificação da Pessoa com Deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7188/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei dispõe sobre o Documento de Identificação de Pessoa com 

Deficiência (DIPPD), que será confeccionado pelos Estados nas mesmas normas do 

documento de identificação civil (Carteira de Identidade), com validade em todo o 

território nacional. 
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Art. 2º Este documento deverá ser apresentado pela Pessoa com Deficiência 

para ter cumpridos os direitos que lhe são próprios, independente de sua deficiência 

ser aparente ou não. 

Art. 3º Para os fins de que trata esta lei o conceito de Pessoa com Deficiência 

será o definido pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei Nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015.  

Parágrafo único: Para comprovação da deficiência será necessária a 

apresentação de laudo médico. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Hoje as Pessoas com Deficiência têm alcançado direitos que lhes dá um fio de 

esperança em poder exercer sua cidadania. Porém apesar de seus direitos existirem, 

quando se trata de pessoas com deficiência não manifestamente aparente, como no 

exemplo de pessoas com próteses e órteses ou com artrite reumatoide e outras, estas 

pessoas sofrem constantes constrangimentos de serem julgadas e muitas vezes têm 

seu direito usurpado por não aparentarem ser “deficiente”. 

Desta forma se faz necessário que lhes seja garantido o porte de Documento de 

Identificação de Pessoa com Deficiência, para que com isso seja minimizado o 

constrangimento ao apresentá-lo, garantindo o uso fruto do direito que lhes cabe. 

Muitas vezes a Pessoa Com Deficiência precisa fazer verdadeira peregrinação 

para provar a sua condição, com esta Lei a apresentação de Laudo médico bastará 

para que possa confeccionar seu Documento e tenha seu direito garantido. 

Em razão do exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário para a 

aprovação da matéria.  

 
Sala das Sessões, em 5 de julho de 2017.  
 

Deputado Ricardo Izar 
PP/SP 

 
Deputado Weliton Prado 

PROS/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.993, DE 2017 
(Do Sr. André Amaral) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 
2017.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2017.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identificação civil nacional do portador 

de necessidades especiais. 
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Art. 2º O art. 1º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º................................................................................. 

Parágrafo único. Fica criada a Identidade Civil Nacional do 

portador de necessidades especiais que lhe dará prioridade de 

atendimento em qualquer tipo de atendimento público ou 

privado.” (NR)   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é facilitar a identificação do portador de 

necessidades especiais, em todo o território nacional, com o objetivo de lhe garantir a 

prioridade de atendimento em qualquer tipo de serviço, seja público ou privado.A 

burocracia no atendimento ao cidadão já é penosa por si só para todos. No caso de 

pessoas com necessidades especiais, essa situação tende a se agravar, causando 

um sofrimento ainda maior, diante do que a legislação deve dar um tratamento 

diferenciado, para permitir o equilíbrio nas relações sociais. 

Trata-se de uma medida de justiça, em que se tratam igualmente os 

iguais e desigualmente os desiguais, concedendo-se maior segurança e conforto para 

aqueles que se encontram em situação desprivilegiada devido a algum tipo de 

limitação. 

Por essa razão, propomos a devida mudança na Lei que trata da 

Identidade Civil Nacional, para estabelecer que o documento de identificação 

contenha as informações relativas ao portador de necessidades especiais, o que 

permitirá a prioridade em qualquer tipo de atendimento público ou privado. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2017. 

Deputado André Amaral  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar 

o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e 

privados. 
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Art. 2º A ICN utilizará: 

I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 

II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 

(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto 

no art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 

Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do Instituto 

Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido pelo 

Comitê Gestor da ICN. 

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 

integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 

interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais. 

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 

aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico (e-Ping). 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.605, DE 2019 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Institui o Documento Nacional de Identidade da Pessoa com Deficiência 
(DNI-Pessoa com Deficiência) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2017. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Documento Nacional de Identidade da 

Pessoa com Deficiência (DNI-Pessoa com Deficiência) e dá outras providências. 

Art. 2º É instituído o Documento Nacional de Identidade da Pessoa 

com Deficiência (DNI-Pessoa com Deficiência) com fé pública e validade para fins de 

identificação civil em todo o território nacional. 

§ 1º O DNI-Pessoa com Deficiência fará prova de todos os dados nele 

incluídos, inclusive da condição de pessoa com deficiência do titular, dispensando a 

apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido 

mencionados. 

§ 2º O DNI-Pessoa com Deficiência será gratuitamente emitido: 

I - pela Justiça Eleitoral; 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

II - pelos institutos de identificação civil dos Estados e do Distrito 

Federal, com certificação da Justiça Eleitoral; 

III - por outros órgãos, mediante delegação do Tribunal Superior 

Eleitoral, com certificação da Justiça Eleitoral. 

§ 3º O DNI-Pessoa com Deficiência poderá substituir o título de eleitor, 

observada a legislação do alistamento eleitoral, na forma regulamentada pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com deficiência 

aquela assim considerada pelo disposto no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015. 

Art. 4º Para a emissão do DNI-Pessoa com Deficiência, o interessado 

em obter o documento deverá comprovar a sua condição de pessoa com deficiência 

mediante a apresentação de laudo de avaliação por equipe multiprofissional que 

ateste a deficiência em observância aos §§ 1º e 2º do caput do art. 2º da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015. 

Art. 5º Serão utilizados, com vistas à emissão do DNI-Pessoa com 

Deficiência, os dados e informações da Identificação Civil Nacional (ICN) de que trata 

o art. 1º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, e outros disponibilizados por órgãos 

e entidades da administração pública. 

Parágrafo único. Se já houver comprovação a respeito da condição 

de pessoa com deficiência do interessado em obter o DNI-Pessoa com Deficiência 

perante órgão ou entidade da administração pública e os dados e informações a esse 

respeito constarem nas bases de dados e informações da Identificação Civil Nacional 

(ICN) de que trata o art. 1º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, poderá ser 

dispensada a comprovação de que trata o art. 4º, desde que o interessado, ao solicitar 

a emissão do DNI-Pessoa com Deficiência, expressamente declare, sob as penas da 

lei, que não houve qualquer alteração no estado de sua deficiência reportado. 

Art. 6º Compete ao Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional 

(ICN) de que trata o art. 5º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, recomendar o 

padrão e os documentos necessários para expedição do DNI-Pessoa com Deficiência, 

devendo as decisões quanto a essa matéria ser tomadas por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos seus membros. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor após decorridos trezentos e sessenta 

e cinco dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei destina-se a instituir o Documento Nacional 

de Identidade da Pessoa com Deficiência (DNI-Pessoa com Deficiência) com fé 

pública e validade para fins de identificação civil da pessoa com deficiência em todo o 

território nacional, o qual será de emissão gratuita pelo Poder público e fará prova de 

todos os dados nele incluídos, inclusive da condição de pessoa com deficiência do 

titular, dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que 

nele tenham sido mencionados. 
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Para a emissão do DNI-Pessoa com Deficiência, o interessado em 

obter o documento deverá, via de regra, comprovar a sua condição de pessoa com 

deficiência segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), mediante a apresentação de laudo 

de avaliação por equipe multiprofissional que ateste a deficiência em observância aos 

§§ 1º e 2º do caput desse referido artigo. 

Trata-se de medida legislativa que visa a assegurar, às pessoas com 

deficiência, um importante instrumento de identificação civil que terá o condão de 

facilitar o exercício dos direitos que lhes são especialmente assegurados em razão 

daquela especial condição, sobretudo o de receber atendimento prioritário nos termos 

do que prevê o disposto no art. 9º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019. 

Deputada BRUNA FURLAN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
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6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 
informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 
as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
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públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 
dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

 
CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 
 
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes 
de ação afirmativa.  

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência.  

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:  
I - casar-se e constituir união estável;  
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;  
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 

informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar;  
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e  
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  
Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de 
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ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência.  
Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem 

conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter peças 
ao Ministério Público para as providências cabíveis.  

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, 
à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 
trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à 
cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos 
e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-
estar pessoal, social e econômico.  

Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 

 
Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  
IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  
V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  
VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 
deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

 
Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  
Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 
(ICN).  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar 

o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e 
privados.  

Art. 2º A ICN utilizará:  
I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 
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II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 
criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 
(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto no 
art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 
Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do Instituto 
Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido pelo 
Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 
integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 
interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais.  

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 
aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 
Governo Eletrônico (e-Ping).  

Art. 3º O Tribunal Superior Eleitoral garantirá aos Poderes Executivo e Legislativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios acesso à base de dados da ICN, de 
forma gratuita, exceto quanto às informações eleitorais.  

§ 1º O Poder Executivo dos entes federados poderá integrar aos seus próprios 
bancos de dados as informações da base de dados da ICN, com exceção dos dados biométricos.  

§ 2º Ato do Tribunal Superior Eleitoral disporá sobre a integração dos registros 
biométricos pelas Polícias Federal e Civil, com exclusividade, às suas bases de dados.  

Art. 4º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados da ICN.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede o serviço de conferência de dados 

que envolvam a biometria prestado a particulares, a ser realizado exclusivamente pelo Tribunal 
Superior Eleitoral.  

Art. 5º É criado o Comitê Gestor da ICN.  
§ 1º O Comitê Gestor da ICN será composto por:  
I - 3 (três) representantes do Poder Executivo federal; 
II - 3 (três) representantes do Tribunal Superior Eleitoral; 
III - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados; 
IV - 1 (um) representante do Senado Federal;  
V - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça.  
§ 2º Compete ao Comitê Gestor da ICN:  
I - recomendar: 
a) o padrão biométrico da ICN;   
b) a regra de formação do número da ICN;   
c) o padrão e os documentos necessários para expedição do Documento Nacional 

de Identidade (DNI);   
d) os parâmetros técnicos e econômico-financeiros da prestação do serviço de 

conferência de dados que envolvam a biometria;   
e) as diretrizes para administração do Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN) 

e para gestão de seus recursos;   
II - orientar a implementação da interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos do 

Poder Executivo federal e da Justiça Eleitoral; 
III - estabelecer regimento.  
§ 3º As decisões do Comitê Gestor da ICN serão tomadas por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos membros.  
§ 4º O Comitê Gestor da ICN poderá criar grupos técnicos, com participação 

paritária do Poder Executivo federal, do Poder Legislativo federal e do Tribunal Superior 
Eleitoral, para assessorá-lo em suas atividades.  

§ 5º A participação no Comitê Gestor da ICN e em seus grupos técnicos será 
considerada serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6º A coordenação do Comitê Gestor da ICN será alternada entre os representantes 
do Poder Executivo federal e do Tribunal Superior Eleitoral, conforme regimento.  

Art. 6º É instituído o Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN), de natureza 
contábil, gerido e administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, com a finalidade de constituir 



75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3648-B/2004 

fonte de recursos para o desenvolvimento e a manutenção da ICN e das bases por ela utilizadas.  
§ 1º Constituem recursos do FICN:  
I - os que lhe forem destinados no orçamento da União especificamente para os fins 

de que trata esta Lei, que não se confundirão com os recursos do orçamento da Justiça Eleitoral;  
II - o resultado de aplicações financeiras sobre as receitas diretamente arrecadadas;  
III - a receita proveniente da prestação do serviço de conferência de dados;  
IV - outros recursos que lhe forem destinados, tais como os decorrentes de 

convênios e de instrumentos congêneres ou de doações.  
§ 2º O FICN será administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, observadas as 

diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN.  
§ 3º O saldo positivo do FICN apurado em balanço será transferido para o exercício 

seguinte, a crédito do mesmo fundo.  
§ 4º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN, o FICN 

deverá garantir o funcionamento, a integração, a padronização e a interoperabilidade das bases 
biométricas no âmbito da União.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.057, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Institui o Documento Nacional de Identidade da Pessoa Transplantada 
(DNI-Pessoa Transplantada) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3605/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Documento Nacional de 
Identidade da Pessoa Transplantada (DNI-Pessoa Transplantada) e 
dá outras providências. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-
se pessoa transplantada àquela que houver sido comprovadamente 
submetida a procedimento específico de transplante mediante o 
qual haja recebido órgão, tecido ou parte do corpo de outra pessoa 
viva ou falecida. 

Art. 2º É instituído o Documento Nacional de 
Identidade da Pessoa Transplantada (DNI-Pessoa Transplantada) 
com fé pública e validade para fins de identificação civil em todo o 
território nacional. 

§ 1º O DNI-Pessoa Transplantada fará prova de 
todos os dados nele incluídos, inclusive da condição de pessoa com 
deficiência do titular, dispensando a apresentação dos documentos 
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que lhe deram origem ou que nele tenham sido mencionados. 

§ 2º O DNI-Pessoa Transplantada será 
gratuitamente emitido: 

I - pela Justiça Eleitoral; 

II - pelos institutos de identificação civil dos 
Estados e do Distrito Federal, com certificação da Justiça Eleitoral; 

III - por outros órgãos, mediante delegação do 
Tribunal Superior Eleitoral, com certificação da Justiça Eleitoral. 

§ 3º O DNI-Pessoa Transplantada poderá 
substituir o título de eleitor, observada a legislação do alistamento 
eleitoral, na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 3º Para a emissão do DNI-Pessoa 
Transplantada, o interessado em obter o documento deverá 
comprovar a sua condição de pessoa transplantada mediante a 
apresentação de laudo emitido por profissional ou junta de saúde 
apta a atestar a referida condição. 

Art. 4º Serão utilizados, com vistas à emissão do 
DNI-Pessoa Transplantada, os dados e informações da 
Identificação Civil Nacional (ICN) de que trata o art. 1º da Lei nº 
13.444, de 11 de maio de 2017, e outros disponibilizados por 
órgãos e entidades da administração pública. 

Parágrafo único. Se já houver comprovação a 
respeito da condição de pessoa transplantada do interessado em 
obter o DNI-Pessoa Transplantada perante órgão ou entidade da 
administração pública e os dados e informações a esse respeito 
constarem nas bases de dados e informações da Identificação Civil 
Nacional (ICN) de que trata o art. 1º da Lei nº 13.444, de 11 de 
maio de 2017, poderá ser dispensada a comprovação de que trata 
o art. 3º, desde que o interessado, ao solicitar a emissão do DNI-
Pessoa Transplantada, expressamente declare a referida condição, 
sob as penas da lei. 

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor da Identificação 
Civil Nacional (ICN) de que trata o art. 5º da Lei nº 13.444, de 11 
de maio de 2017, recomendar o padrão e os documentos 
necessários para expedição do DNI-Pessoa Transplantada, devendo 
as decisões quanto a essa matéria ser tomadas por maioria de dois 
terços dos seus membros. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor após decorridos 
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trezentos e sessenta e cinco dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei destina-se a instituir o 
Documento Nacional de Identidade da Pessoa Transplantada (DNI-
Pessoa Transplantada) com fé pública e validade para fins de 
identificação civil da pessoa com deficiência em todo o território 
nacional, o qual será de emissão gratuita pelo Poder público e fará 
prova de todos os dados nele incluídos, inclusive da condição de 
pessoa transplantada do titular, dispensando a apresentação dos 
documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido 
mencionados. 

Para a emissão do DNI-Pessoa Transplantada, o 
interessado em obter o documento deverá, via de regra, comprovar 
a sua condição de pessoa transplantada mediante a apresentação 
de laudo emitido por profissional ou junta de saúde apta a atestar 
a referida condição. 

Trata-se de medida legislativa que visa a 
assegurar, às pessoas transplantadas, um importante instrumento 
de identificação civil que terá o condão de informar sobre sua 
especial condição de pessoa transplantada, além de facilitar o 
exercício de direitos que lhes sejam especialmente assegurados em 
razão da referida condição. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e 
os benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus 
ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE 
PSDB/PB 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar 

o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e 

privados.  

Art. 2º A ICN utilizará:  

I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 

II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 

(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto no 

art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 

Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do Instituto 

Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido pelo 

Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 

integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 

interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais.  

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 

aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico (e-Ping). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º É criado o Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º O Comitê Gestor da ICN será composto por:  

I - 3 (três) representantes do Poder Executivo federal; 

II - 3 (três) representantes do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados; 

IV - 1 (um) representante do Senado Federal;  

V - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º Compete ao Comitê Gestor da ICN:  

I - recomendar: 

a) o padrão biométrico da ICN;   

b) a regra de formação do número da ICN;   

c) o padrão e os documentos necessários para expedição do Documento Nacional 

de Identidade (DNI);   

d) os parâmetros técnicos e econômico-financeiros da prestação do serviço de 

conferência de dados que envolvam a biometria;   

e) as diretrizes para administração do Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN) 

e para gestão de seus recursos;   

II - orientar a implementação da interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos do 

Poder Executivo federal e da Justiça Eleitoral; 

III - estabelecer regimento.  

§ 3º As decisões do Comitê Gestor da ICN serão tomadas por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos membros.  

§ 4º O Comitê Gestor da ICN poderá criar grupos técnicos, com participação 

paritária do Poder Executivo federal, do Poder Legislativo federal e do Tribunal Superior 

Eleitoral, para assessorá-lo em suas atividades.  

§ 5º A participação no Comitê Gestor da ICN e em seus grupos técnicos será 

considerada serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6º A coordenação do Comitê Gestor da ICN será alternada entre os representantes 

do Poder Executivo federal e do Tribunal Superior Eleitoral, conforme regimento.  
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Art. 6º É instituído o Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN), de natureza 

contábil, gerido e administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, com a finalidade de constituir 

fonte de recursos para o desenvolvimento e a manutenção da ICN e das bases por ela utilizadas.  

§ 1º Constituem recursos do FICN:  

I - os que lhe forem destinados no orçamento da União especificamente para os fins 

de que trata esta Lei, que não se confundirão com os recursos do orçamento da Justiça Eleitoral;  

II - o resultado de aplicações financeiras sobre as receitas diretamente arrecadadas;  

III - a receita proveniente da prestação do serviço de conferência de dados;  

IV - outros recursos que lhe forem destinados, tais como os decorrentes de 

convênios e de instrumentos congêneres ou de doações.  

§ 2º O FICN será administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, observadas as 

diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN.  

§ 3º O saldo positivo do FICN apurado em balanço será transferido para o exercício 

seguinte, a crédito do mesmo fundo.  

§ 4º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN, o FICN 

deverá garantir o funcionamento, a integração, a padronização e a interoperabilidade das bases 

biométricas no âmbito da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.344, DE 2021 
(Do Sr. Coronel Armando) 

 
Institui o Documento Nacional de Identidade da Pessoa com Deficiência 
(DNI-Pessoa com Deficiência) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3605/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Institui  o  Documento  Nacional  de
Identidade da Pessoa com Deficiência (DNI-
Pessoa  com  Deficiência)  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Documento Nacional de Identidade da

Pessoa  com  Deficiência  (DNI-Pessoa  com  Deficiência)  e  dá  outras

providências.

Art.  2º  É  instituído  o  Documento  Nacional  de  Identidade  da

Pessoa  com  Deficiência  (DNI-Pessoa  com  Deficiência)  com  fé  pública  e

validade para fins de identificação civil em todo o território nacional.

§  1º  O DNI-Pessoa com Deficiência fará  prova de todos os

dados  nele  incluídos,  inclusive  da  condição  de  pessoa  com deficiência  do

titular, dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou

que nele tenham sido mencionados.

§ 2º O DNI-Pessoa com Deficiência será gratuitamente emitido:

I - pela Justiça Eleitoral;

II  -  pelos  institutos  de  identificação  civil  dos  Estados  e  do

Distrito Federal, com certificação da Justiça Eleitoral;

III  -  por  outros  órgãos,  mediante  delegação  do  Tribunal

Superior Eleitoral, com certificação da Justiça Eleitoral.

§ 3º O DNI-Pessoa com Deficiência poderá substituir o título de

eleitor,  observada  a  legislação  do  alistamento  eleitoral,  na  forma

regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Armando
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Art.  3º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  pessoa  com

deficiência aquela assim considerada nos termos do disposto no art. 2º da Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art.  4º  Para  a  emissão  do  DNI-Pessoa  com  Deficiência,  o

interessado  em  obter  o  documento  deverá  comprovar  a  sua  condição  de

pessoa com deficiência mediante a apresentação de laudo de avaliação por

equipe multiprofissional que ateste a deficiência em observância aos critérios

resultantes do disposto nos §§ 1º e 2º do caput do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015.

Art. 5º Serão utilizados, com vistas à emissão do DNI-Pessoa

com Deficiência, os dados e informações da Identificação Civil Nacional (ICN)

de que trata  o art.  1º  da Lei  nº  13.444,  de 11 de maio  de 2017,  e  outros

disponibilizados por órgãos e entidades da administração pública.

Parágrafo  único.  Se  já  houver  comprovação  a  respeito  da

condição de pessoa com deficiência do interessado em obter o DNI-Pessoa

com  Deficiência  perante  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  e  os

dados  e  informações  a  esse  respeito  constarem  nas  bases  de  dados  e

informações da Identificação Civil Nacional (ICN) de que trata o art. 1º da Lei nº

13.444, de 11 de maio de 2017, poderá ser dispensada a comprovação de que

trata o art. 4º, desde que o interessado, ao solicitar a emissão do DNI-Pessoa

com Deficiência, expressamente declare, sob as penas da lei, que não houve

qualquer alteração no estado de deficiência reportado.

Art.  6º  Compete  ao  Comitê  Gestor  da  Identificação  Civil

Nacional (ICN) de que trata o art. 5º da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017,

recomendar o padrão e os documentos necessários para expedição do DNI-

Pessoa  com  Deficiência,  devendo  as  decisões  quanto  a  essa  matéria  ser

tomadas por maioria de 2/3 (dois terços) dos seus membros.

Art. 7º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 95-A:

“Art. 95-A. É gratuita a primeira emissão, para a pessoa com
deficiência,  de  documentos  de  identificação  civil  válidos  em
todo o território nacional para todos os fins de direito. *C
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§ 1º A gratuidade de que trata o caput deste artigo também se
aplica  à  emissão  de  segunda  via  dos  documentos  de
identificação civil de que trata o caput deste artigo que tenham
sido extraviados, furtados ou roubados.

§ 2º Condiciona-se a concessão do benefício previsto no § 1º
do caput  deste artigo à apresentação à autoridade emissora
de:

I - boletim de ocorrência policial à autoridade que contenha a
relação discriminada dos documentos extraviados, furtados ou
roubados; e

II - solicitação de emissão da segunda via do documento no
prazo de até noventa dias contados da data de comunicação
de extravio  ou de ocorrência  de furto  ou roubo,  conforme o
caso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Carteira Nacional
de Habilitação ou permissão para dirigir veículo automotor, aos
documentos  de  identificação  emitidos  pelos  Conselhos  da
Ordem dos Advogados do Brasil e outros entes de fiscalização
de exercício de profissão regulamentada, aos documentos de
identificação  funcional  emitidos  por  órgãos  e  entidades  da
administração  pública  e  aos  diversos  tipos  de  passaporte  e
outros documentos de viagem.”

Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do primeiro ano

subsequente ao de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa instituir o Documento Nacional de

Identidade da Pessoa com Deficiência (DNI-Pessoa com Deficiência) com fé

pública e validade para fins de identificação civil da pessoa com deficiência em

todo o território nacional.

Esse  referido  documento  terá  emissão  gratuita  pelo  Poder

público e fará prova de todos os dados nele incluídos, inclusive da condição de

pessoa  com  deficiência  do  titular,  dispensando  a  apresentação  dos

documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido mencionados.

Para  a  emissão  do  DNI-Pessoa  com Deficiência,  caberá  ao

interessado em obter o documento, via de regra, comprovar a sua condição de

pessoa com deficiência segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de
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julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), mediante

a apresentação de laudo de avaliação por equipe multiprofissional que ateste a

deficiência em observância aos critérios resultantes do previsto nos §§ 1º e 2º

do caput do referido artigo.

Cuida  a  providência  legislativa  alvitrada  de  assegurar,  às

pessoas com deficiência,  um importante instrumento de identificação civil,  o

qual, colhendo os avanços proporcionados pelo caráter nacional das bases de

dados do Documento  Nacional  de  Identificação -  DNI  instituído  pela  Lei  nº

13.444, de 11 de maio de 2017, e pelas demais normas a esse atinentes, terá o

condão  específico  de  facilitar  o  exercício  dos  direitos  especialmente

assegurados  a  tais  pessoas  em  razão  de  sua  especial  condição  pela  Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e outros diplomas normativos

em vigor.

Além disso, é aqui  ora proposto um regramento destinado a

assegurar  a  gratuidade  da  emissão,  para  a  pessoa  com  deficiência,  de

documentos de identificação civil  válidos  em todo  o  território  nacional  para

todos os fins de direito, inclusive da segunda via respectiva nas hipóteses em

que tenham sido extraviados, furtados ou roubados. Tal medida é plenamente

justificável, dada a patente maior vulnerabilidade das pessoas com deficiência

em geral,  em maior  grau,  a  crimes e situações de extravio  de documentos

pessoais.

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL ARMANDO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  
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IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os 

órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições 

de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 

observados os seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato 

necessário com a pessoa com deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação 

de atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 

finalidade.  

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar 

pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público 

de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 

entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de 

sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 

indevido.  

 

Art. 96. O § 6º-A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 135. ................................................................................. 

....................................................................................................  

§ 6º-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir 

instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de 

votação, de maneira a garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de 

transporte que lhe dão acesso.  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada a Identificação Civil Nacional (ICN), com o objetivo de identificar 

o brasileiro em suas relações com a sociedade e com os órgãos e entidades governamentais e 

privados.  

 

Art. 2º A ICN utilizará:  

I - a base de dados biométricos da Justiça Eleitoral; 

II - a base de dados do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc), 

criado pelo Poder Executivo federal, e da Central Nacional de Informações do Registro Civil 

(CRC Nacional), instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, em cumprimento ao disposto no 

art. 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

III - outras informações, não disponíveis no Sirc, contidas em bases de dados da 

Justiça Eleitoral, dos institutos de identificação dos Estados e do Distrito Federal ou do Instituto 

Nacional de Identificação, ou disponibilizadas por outros órgãos, conforme definido pelo 

Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º A base de dados da ICN será armazenada e gerida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, que a manterá atualizada e adotará as providências necessárias para assegurar a 

integridade, a disponibilidade, a autenticidade e a confidencialidade de seu conteúdo e a 

interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos governamentais.  

§ 2º A interoperabilidade de que trata o § 1º deste artigo observará a legislação 

aplicável e as recomendações técnicas da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de 

Governo Eletrônico (e-Ping).  

 

Art. 3º O Tribunal Superior Eleitoral garantirá aos Poderes Executivo e Legislativo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios acesso à base de dados da ICN, de 

forma gratuita, exceto quanto às informações eleitorais.  
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§ 1º O Poder Executivo dos entes federados poderá integrar aos seus próprios 

bancos de dados as informações da base de dados da ICN, com exceção dos dados biométricos.  

§ 2º Ato do Tribunal Superior Eleitoral disporá sobre a integração dos registros 

biométricos pelas Polícias Federal e Civil, com exclusividade, às suas bases de dados.  

 

Art. 4º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados da ICN.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede o serviço de conferência de dados 

que envolvam a biometria prestado a particulares, a ser realizado exclusivamente pelo Tribunal 

Superior Eleitoral.  

 

Art. 5º É criado o Comitê Gestor da ICN.  

§ 1º O Comitê Gestor da ICN será composto por:  

I - 3 (três) representantes do Poder Executivo federal; 

II - 3 (três) representantes do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - 1 (um) representante da Câmara dos Deputados; 

IV - 1 (um) representante do Senado Federal;  

V - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º Compete ao Comitê Gestor da ICN:  

I - recomendar: 

a) o padrão biométrico da ICN;   

b) a regra de formação do número da ICN;   

c) o padrão e os documentos necessários para expedição do Documento Nacional 

de Identidade (DNI);   

d) os parâmetros técnicos e econômico-financeiros da prestação do serviço de 

conferência de dados que envolvam a biometria;   

e) as diretrizes para administração do Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN) 

e para gestão de seus recursos;   

II - orientar a implementação da interoperabilidade entre os sistemas eletrônicos do 

Poder Executivo federal e da Justiça Eleitoral; 

III - estabelecer regimento.  

§ 3º As decisões do Comitê Gestor da ICN serão tomadas por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos membros.  

§ 4º O Comitê Gestor da ICN poderá criar grupos técnicos, com participação 

paritária do Poder Executivo federal, do Poder Legislativo federal e do Tribunal Superior 

Eleitoral, para assessorá-lo em suas atividades.  

§ 5º A participação no Comitê Gestor da ICN e em seus grupos técnicos será 

considerada serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6º A coordenação do Comitê Gestor da ICN será alternada entre os representantes 

do Poder Executivo federal e do Tribunal Superior Eleitoral, conforme regimento.  

 

Art. 6º É instituído o Fundo da Identificação Civil Nacional (FICN), de natureza 

contábil, gerido e administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, com a finalidade de constituir 

fonte de recursos para o desenvolvimento e a manutenção da ICN e das bases por ela utilizadas.  

 

§ 1º Constituem recursos do FICN:  

I - os que lhe forem destinados no orçamento da União especificamente para os fins 

de que trata esta Lei, que não se confundirão com os recursos do orçamento da Justiça Eleitoral;  

II - o resultado de aplicações financeiras sobre as receitas diretamente arrecadadas;  

III - a receita proveniente da prestação do serviço de conferência de dados;  
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IV - outros recursos que lhe forem destinados, tais como os decorrentes de 

convênios e de instrumentos congêneres ou de doações.  

§ 2º O FICN será administrado pelo Tribunal Superior Eleitoral, observadas as 

diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN.  

§ 3º O saldo positivo do FICN apurado em balanço será transferido para o exercício 

seguinte, a crédito do mesmo fundo.  

§ 4º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICN, o FICN 

deverá garantir o funcionamento, a integração, a padronização e a interoperabilidade das bases 

biométricas no âmbito da União.  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.460, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para dispor sobre o direito da pessoa com deficiência 
auditiva e sobre a emissão de documento que ateste a deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para dispor sobre o direito da pessoa com
deficiência  auditiva  e  sobre  a  emissão  de
documento que ateste a deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre o direito da pessoa

com deficiência auditiva e sobre a emissão de documento que identifique a

deficiência.

Art.  2º  A Lei  nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da

Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º .................................................

.............................................................

§  3º  O  poder  público  fornecerá,  mediante  requerimento  do
interessado, documento padronizado que ateste a deficiência,
com  validade  em  todo  o  território  nacional,  para  facilitar  o
acesso  aos  direitos  de  que  trata  esta  Lei,  sem prejuízo  de
outros meios de prova.” (NR)

“Art. 48. ................................................

..............................................................

§ 4º No transporte aéreo, as pessoas com deficiência auditiva
têm preferência para assentos localizados próximos à janela.”
(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Em que pese a importância  das disposições do Estatuto da

Pessoa com Deficiência (EPD), que estabelecem direitos e mecanismos para a

inclusão  da  pessoa  com deficiência  na  sociedade,  muitas  são  as  barreiras

ainda  enfrentadas  para  a  efetivação  desse  objetivo.  Nesta  proposição,

chamamos a atenção para as pessoas com deficiências não visíveis, mas que

constituem impedimentos que as colocam em situação de desigualdade em

relação às demais pessoas. 

É  o  que  ocorre,  por  exemplo,  por  pessoas  em  reabilitação

auditiva, que se veem diante de dificuldades e constrangimentos diuturnos na

tentativa de fazer valer os direitos que lhes são garantidos por lei. Fazer valer a

prioridade  assegurada  pelo  EPD  impõe  a  constante  apresentação  de

audiometrias,  laudos  e  exames  diversos.  Considerando-se  a  corriqueira

hipótese do transporte aéreo, a necessidade de apresentação de uma pasta de

documentos já se impõe na fila de prioridades e, posteriormente, ao se pedir

preferência em poltronas próximas à janela (em razão da vertigem), no que

nem sempre logram êxito.  Em outra  situação cotidiana:  a  exibição da farta

prova documental é exigida nas entradas de agências bancárias. 

Portanto, é imperioso que o Estado forneça documento apto a

comprovar deficiências permanentes, afastando o ônus e o constrangimento de

que qualquer deslocamento imponha à pessoa com deficiência a precaução de

se fazer acompanhar de uma pilha de exames comprobatórios.

Ante o exposto, rogo aos ilustre pares o necessário apoio para

a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 

sobretudo com a finalidade de:  

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público;  

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;  

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no desembarque;  

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação acessíveis;  

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;  

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for 

parte ou interessada, em todos os atos e diligências.  

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da pessoa 

com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII 

deste artigo.  

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 

esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência 

ao longo de toda a vida.  

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 

pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 

medidas para sua proteção e segurança.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 

instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 

forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 

sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os pontos do 

itinerário.  

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 

procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 

com as normas técnicas.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 

de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 

gestor público responsável pela prestação do serviço.  

 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação de 

suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.473, DE 2022 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Identificação Civil Nacional (ICN), para estabelecer a inclusão no 
Documento Nacional de Identidade a informação sobre a condição de 
pessoa com deficiência; e Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7188/2010.  
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PROJETO DE LEI Nº , de 2022

(Do Sr. OTTO ALENCAR FILHO)

Altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio de

2017, que dispõe sobre a Identificação Civil

Nacional (ICN), para estabelecer a inclusão

no  Documento  Nacional  de  Identidade  a

informação sobre a condição de pessoa com

deficiência; e Lei n° 13.146, de 6 de julho de

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão

da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da

Pessoa com Deficiência).

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim incluir o art. 8º-A na Lei nº 13.444, de 11 de maio de

2017, que dispõe sobre a Identificação Civil Nacional (ICN), para estabelecer a

inclusão, no Documento Nacional de Identidade, a informação sobre a condição

de  pessoa  com  deficiência, acompanhada  de  um  crachá  descritivo,  que

contenha informações a respeito da deficiência do titular. Inclui, ainda,  um § 3º

ao artigo 2º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto da

Pessoa com Deficiência, dispondo sobre a deficiência sensorial.

Art. 2º A Lei nº Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a vigorar acrescida

do seguinte art. 8ª-A:

“Art.  8º-A  Fica  assegurado  às  pessoas  com deficiência,  caso

manifestem  interesse,  a  inclusão  no  Documento  Nacional  de

Identidade (DNI) a informação sobre a condição de pessoa com

deficiência,  acompanhado  de  um  crachá  descritivo,  que

contenha informações a respeito da deficiência do titular.

§  1º  No  Documento  Nacional  de  Identidade  constará  a
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informação “pessoa com deficiência” e, a requerimento do titular,

ou  de  seu  representante  legal,  o  número  dos  seguintes

documentos:

I - CPF;

II - Programa de Integração Social – PIS;

III - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público –

PASEP;

IV - Identificação Social – NIS;

V - Cartão Nacional de Saúde – CNS;

VI - Título de Eleitor;

VII - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

VIII - Carteira Nacional de Habitação;

IX - Certificado Militar para as pessoas com deficiência do sexo

masculino;

X – a indicação de doação de órgãos.

§ 2º O crachá de identificação de que trata o caput reproduzirá

os dados contidos no Documento Nacional de Identidade, e será

emitido  com  o  objetivo  de  conferir  maior  independência  e

proteção  em  casos  de  abordagem  policial  e  ocorrência  de

sinistros, facilitando a apresentação de informações essenciais à

saúde do portador.

§ 3º No crachá de identificação, além das informações contidas

no Documento Nacional de Identidade, poderá constar:

I – o tipo de deficiência do titular;

II - a necessidade de uso de remédio continuado;

III - a indicação de substâncias que provoquem alergia alimentar

ou medicamentosa;

IV – a indicação de contatos pessoais a serem utilizados em
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casos de emergência;

V – o Código de Internacional da Doença – CID;

VI – as informações adicionais que se fizerem necessárias.

§ 4º Para emissão do Documento Nacional de Identidade (DNI)

com a informação sobre a condição de pessoa com deficiência,

o  conceito  de  Pessoa  com  Deficiência  será  o  definido  pelo

Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de julho

de 2015.

Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar

acrescido do seguinte §3º:

“Art. 2º ............................................................................................

........................................................................................................

§ 3º Compreende-se como deficiência sensorial, de que trata o

caput o art. 2º, a perda permanente ou temporária dos sentidos:

I – olfato e ou anosmia;

II - auditiva;

III - visão;

IV - paladar;

V- tato.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa assegurar às pessoas com deficiência um

documento  de  identidade  diferenciado,  indicando  o  tipo  de  deficiência  e  o

número de diversos documentos civis, para o pleno exercício da cidadania. 

Estabelece,  ainda,  que  as  pessoas  com  deficiência,  no  momento  da

requisição do documento, farão jus a um crachá descritivo contendo informações

a  respeito  da  deficiência.  Também poderá  conter  dados  adicionais  como:  a

necessidade  de  uso  de  remédio  continuado,  indicação  de  substâncias  que

provoquem alergia alimentar ou medicamentosa, indicação de contatos pessoais

a serem utilizados em casos de emergência etc.

O Documento de Identidade aqui proposto se diferencia do convencional

por conter informações a respeito do tipo da deficiência do portador. Por sua

vez, o cartão da pessoa com deficiência (PCD) é o documento que descreve

informações sobre a saúde do cidadão.

A presente proposição pretende conferir maior independência e proteção

em  casos  de  abordagem  policial  e  ocorrência  de  sinistros,  facilitando  a

apresentação de informações essenciais à saúde do portador. 

Ressaltamos  que,  ao  inserir  às  informações  relativas  à  deficiência  do

cidadão no Documento e no crachá do PCD, permitiremos que o exercício dos

direitos  seja  garantido  nacionalmente,  por  um  documento  de  caráter

permanente.

Na cidade do Rio de janeiro, a Lei Estadual nº 7.821, de 20 de dezembro

2017, garante esse direito as pessoas com deficiência daquele estado, o que se

pretende é estender a todos os cidadãos tal garantia.

O  projeto  de  lei  também  propõe  alterar  o  Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência,  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  com  a  inclusão  de  um

parágrafo elencando critérios para a definição de deficiência sensorial. 

Desta forma, a perda permanente ou temporária do olfato e ou anosmia, a

perda auditiva; a perda da visão, do paladar ou do tato passam a ser, para todos

os efeitos, considerados como deficiência sensorial.
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Certos  que  estamos  contribuindo  para  a  promoção  da  justiça  e  para

melhorar a condição de vida das pessoas deficientes em todo o país, esperamos

contar com o apoio de nossos pares na aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em       de           de 2022.

Deputado OTTO ALENCAR FILHO
PSD/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É criado o Documento Nacional de Identidade (DNI), com fé pública e 

validade em todo o território nacional.  

§ 1º O DNI faz prova de todos os dados nele incluídos, dispensando a apresentação 

dos documentos que lhe deram origem ou que nele tenham sido mencionados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º O DNI será emitido:  

I - pela Justiça Eleitoral;  

II - pelos institutos de identificação civil dos Estados e do Distrito Federal, com 

certificação da Justiça Eleitoral;  

III - por outros órgãos, mediante delegação do Tribunal Superior Eleitoral, com 

certificação da Justiça Eleitoral.  

§ 4º O DNI poderá substituir o título de eleitor, observada a legislação do 

alistamento eleitoral, na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 9º O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será 

incorporado, de forma gratuita, aos documentos de identidade civil da União, dos Estados e do 

Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
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d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
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e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.332, DE 2023 
(Do Sr. Dr. Victor Linhalis) 

 
Dispõe sobre a identificação da Pessoa com Deficiência e de seus 
respectivos cuidadores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2473/2022. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputado DR. VICTOR LINHALIS 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 845, Brasília/DF, CEP 70.160-900 
Fone: (61) 3215-5845 e-mail: dep.dr.victorlinhalis@camara.leg.br 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. DR. VICTOR LINHALIS) 

Dispõe sobre a identificação da Pessoa com 
Deficiência e de seus respectivos cuidadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal deverão criar identidade para a 

pessoa com deficiência, que lhe dará prioridade de atendimento em qualquer tipo de 

atendimento público ou privado. 

§ 1º Na identificação, além das informações contidas na Identificação 

Civil Nacional (ICN), na forma da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, poderão constar:  

I – o tipo de deficiência do titular;  

II – a indicação de contatos pessoais a serem utilizados. 

§ 2º Para comprovação da deficiência será necessária a apresentação 

de laudo médico. 

Art. 2º Os Estados e o Distrito Federal deverão criar cartão de 

identificação para o cuidador de pessoa com deficiência, que lhe dará prioridade de 

atendimento em qualquer tipo de atendimento público ou privado. 

Parágrafo único. Para comprovação da condição de cuidador, deverão 

ser apresentadas, além da identificação da pessoa com deficiência cuidada nos termos 

do art. 1º:  

I - declaração por escrito da pessoa com deficiência ou seu responsável 

legal ou; 

II - Carteira de Trabalho assinada. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputado DR. VICTOR LINHALIS 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 845, Brasília/DF, CEP 70.160-900 
Fone: (61) 3215-5845 e-mail: dep.dr.victorlinhalis@camara.leg.br 

 
 

 Art. 3º Para os fins de que trata esta lei o conceito de pessoa com 

deficiência será o definido pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei Nº 13.146, de 6 

de julho de 2015.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é facilitar a identificação da pessoa com 

deficiência e seus cuidadores com o objetivo de lhes garantir a prioridade de atendimento 

em qualquer tipo de serviço público ou privado. 

Pelo seu texto, então, os Estados e o Distrito Federal poderão criar 

identidade para a Pessoa com Deficiência, na qual, além das informações contidas na 

Identificação Civil Nacional (ICN) prevista na Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, 

poderá constar o tipo de deficiência do titular e a indicação de contatos pessoais a serem 

utilizados. 

Além disso, os Estados e o Distrito Federal também poderão  criar cartão 

de identificação para os cuidadores de Pessoa com Deficiência que lhes dará prioridade 

de atendimento em qualquer tipo de atendimento público ou privado.  

Esta proposição baseia-se em lei municipal de autoria do Poder 

Executivo de Serra-ES, em parceria com o Coletivo das Mães Eficientes, que criou um 

cartão de identificação para que pessoas com deficiência e suas cuidadoras tenham um 

atendimento prioritário no município.  

Com relação aos cuidadores, conforme bem destacou a secretária de 

Direitos Humanos municipal, Lilian Mota, “muitas dessas cuidadoras praticamente vivem 

em função das pessoas com deficiência. Por isso, elas também são vulneráveis e 

precisam de atendimento prioritário, até porque o tempo que elas podem passar em uma 

fila de supermercado, por exemplo, se reflete diretamente na qualidade do cuidado que 

elas dedicam diariamente.”  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 Deputado DR. VICTOR LINHALIS 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 845, Brasília/DF, CEP 70.160-900 
Fone: (61) 3215-5845 e-mail: dep.dr.victorlinhalis@camara.leg.br 

 
 

 

Entendendo a dificuldade de atender demanda tão minuciosa, que inclua 

não apenas a pessoa com deficiência, mas também seus cuidadores a nível federal, 

buscamos, então, estender tal iniciativa aos demais Estados e ao Distrito Federal. 

Assim, pelos motivos expostos, buscamos o apoio dos nossos nobres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei.   

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. VICTOR LINHALIS 
 

2023-1154 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.444, DE 11 
DE MAIO DE 2017  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-
0511;13444   

LEI Nº 13.146, DE 6 
DE JULHO DE 2015  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-
0706;13146   

  
  
  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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PROJETO DE LEI N.º 2.507, DE 2023 
(Do Sr. Neto Carletto) 

 
Altera a Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, e a Lei nº 13.444, de 11 de 
maio de 2017, para possibilitar o registro de informação sobre a condição 
de pessoa com deficiência, doença rara, transtorno do espectro autista ou 
transplantada na Cédula de Identidade e no Documento Nacional de 
Identidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2473/2022. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. NETO CARLETTO)

Altera a Lei nº 9.049, de 18 de maio de
1995, e a Lei nº 13.444, de 11 de maio de
2017,  para  possibilitar  o  registro  de
informação sobre a condição de pessoa com
deficiência,  doença  rara,  transtorno  do
espectro autista ou transplantada na Cédula
de Identidade e no Documento Nacional de
Identidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art.  2º-A. A requerimento do titular ou de seu representante
legal, poderá ser incluída na Cédula de Identidade informação
sobre  a  condição  de  pessoa  com  deficiência,  doença  rara,
transtorno do espectro autista ou transplantada.

§ 1º A informação será registrada na Cédula de Identidade por
meio das expressões “pessoa com deficiência”,  “pessoa com
doença rara”, “pessoa com transtorno do espectro autista” ou
“pessoa transplantada”.

§ 2º Além da informação referida no caput e respectivo § 1º
deste artigo, poderão ser ainda, a pedido do interessado, nos
termos  de  regulamento,  especificados  na  própria  Cédula  de
Identidade ou em documento auxiliar, conforme o caso:

I  -  a  deficiência  segundo  a  natureza  ou  condição  física,
auditiva, visual, sensorial, mental ou intelectual;

II - a doença rara;

III - outros dados e elementos necessários ou úteis para o seu
atendimento  pelos  diversos  serviços,  órgãos  ou  entidades
públicas  ou privadas,  inclusive  com vistas  à  preservação ou
tratamento da própria saúde.

§ 3º O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá
ser  acompanhado  do  documento  comprobatório  do
reconhecimento da deficiência na forma do art.  2º  da Lei  nº *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Neto Carletto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232160665100
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13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  ou,  nos  demais  casos,  de
relatório  médico  com  indicação  do  código  da  Classificação
Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas
Relacionados à Saúde (CID) relativo à condição observada.

§  4º  O  registro  de  informações  de  que  trata  este  artigo  na
Cédula  de  Identidade  provará,  perante  serviços,  órgãos  ou
entidades  públicas  ou  privadas,  a  condição  de  pessoa  com
deficiência,  doença  rara,  transtorno  do  espectro  autista  ou
transplantada.

§  5º  A  lei  poderá  exigir  avaliação  específica  como requisito
para  a  obtenção  de  determinados  benefícios  concedidos  às
pessoas com deficiência, doença rara, transtorno do espectro
autista ou transplantada.”

Art. 2º A Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art.  8º-A. A requerimento do titular ou de seu representante
legal, poderá ser incluída no DNI informação sobre a condição
de pessoa com deficiência, doença rara, transtorno do espectro
autista ou transplantada.

§  1º  A  informação  será  registrada  no  DNI  por  meio  das
expressões  “pessoa  com  deficiência”,  “pessoa  com  doença
rara”, “pessoa com transtorno do espectro autista” ou “pessoa
transplantada”.

§ 2º Além da informação referida no caput e respectivo § 1º
deste artigo, poderão ser ainda, a pedido do interessado, nos
termos de regulamento,  especificados no próprio DNI  ou em
documento auxiliar, conforme o caso:

I  -  a  deficiência  segundo  a  natureza  ou  condição  física,
auditiva, visual, sensorial, mental ou intelectual;

II - a doença rara;

III - outros dados e elementos necessários ou úteis para o seu
atendimento  pelos  diversos  serviços,  órgãos  ou  entidades
públicas  ou privadas,  inclusive  com vistas  à  preservação ou
tratamento da própria saúde.

§ 3º O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá
ser  acompanhado  de  documento  comprobatório  do
reconhecimento da deficiência na forma do art.  2º  da Lei  nº
13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  ou,  nos  demais  casos,  de
relatório  médico  com  indicação  do  código  da  Classificação
Estatística  Internacional  de  Doenças  e  Problemas
Relacionados à Saúde (CID) relativo à condição observada.

§  4º  Tendo  sido  as  informações  de  que  trata  este  artigo
previamente  registradas  na  Cédula  de  Identidade,  o  seu
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registro  no  DNI  poderá  ser  efetivado  mediante  simples
confirmação do interesse na transcrição respectiva.

§ 5º O registro de informações de que trata este artigo no DNI
provará,  perante  serviços,  órgãos  ou  entidades  públicas  ou
privadas, a condição de pessoa com deficiência, doença rara,
transtorno do espectro autista ou transplantada.

§  6º  A  lei  poderá  exigir  avaliação  específica  como requisito
para  a  obtenção  de  determinados  benefícios  concedidos  às
pessoas com deficiência, doença rara, transtorno do espectro
autista ou transplantada.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de

sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº

13.146, de 6 de julho de 2015), considerada um marco histórico na luta em

defesa dos direitos das pessoas com deficiência, foi adotada, em 2015, para

assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e

das  liberdades  fundamentais  por  pessoas  com  deficiência,  visando  à  sua

inclusão social e cidadania.

Segundo o previsto na referida lei,  pessoa com deficiência é

aquela  que  “tem  impedimento  de  longo  prazo  de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir  sua  participação  plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de

condições com as demais pessoas” (art. 2º).

Por  sua  vez,  em  face  da  lei  mencionada,  a  avaliação  da

deficiência,  quando  necessária,  será  biopsicossocial,  realizada  por  equipe

multiprofissional e interdisciplinar e considerará diversos fatores, como: i)  os

impedimentos  nas  funções  e  nas  estruturas  do  corpo;  ii)  os  fatores

socioambientais,  psicológicos e pessoais;  iii)  a limitação no desempenho de

atividades; e iv) a restrição de participação (art. 2º, § 1º).

O presente projeto de lei objetiva possibilitar que a pessoa com

deficiência, caso manifeste interesse, tenha registrada informação sobre essa *C
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4

sua especial  condição na Cédula  de Identidade,  bem como no Documento

Nacional de Identidade (DNI), instituído pela Lei nº 13.444, de 11 de maio de

2017.

Nesse cenário,  havendo o reconhecimento da deficiência na

forma prevista nos termos da lei  aludida, servirá o registro de informação a

respeito  na  Cédula  de  Identidade  ou  no  DNI  como  prova  da  condição  de

pessoa  com deficiência  perante  serviços,  órgãos  ou  entidades  públicas  ou

privadas de modo a evitar a imposição de exigências adicionais e arbitrárias

que dificultem o exercício de seus direitos e o acesso aos serviços essenciais

para a sua inclusão social e cidadania.

Tratamento jurídico no mesmo sentido se busca aqui assegurar

também  às  pessoas  com  doença  rara,  transtorno  do  espectro  autista  ou

transplantadas a fim de que igualmente possam prescindir, para o exercício de

seus direitos e acesso aos serviços essenciais para a sua inclusão social e

cidadania,  de  comprovações  outras  dispensáveis  acerca  de  sua  especial

condição além daquela que possa ser ordinariamente feita apenas mediante a

exibição do respectivo documento oficial de identidade – Cédula de Identidade

ou DNI.

Certo de que a relevância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado NETO CARLETTO

2023-2886
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO 
DE  
1995  
Art. 2º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199505-
18;9049   

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 
DE  
2015  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-
06;13146   

LEI Nº 13.444, DE 11 DE MAIO  
DE 2017  
Art. 8º-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201705-
11;13444   

  
 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.821, DE 2023 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe livre às 
pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual, para definir o prazo mínimo de validade e para dispor sobre 
a utilização do documento comprovante do benefício nos sistemas de 
transporte coletivo municipal e intermunicipal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3805/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-05-18;9049
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-05-18;9049
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-05-18;9049
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995-05-18;9049
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 
1994, que concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual, para definir 
o prazo mínimo de validade e para dispor 
sobre a utilização do documento 
comprovante do benefício nos sistemas de 
transporte coletivo municipal e 
intermunicipal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 1º. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 1º O documento comprovante do benefício de que se refere 

caput terá validade nacional, inclusive nos sistemas de 

transporte coletivo municipais e intermunicipais nos municípios 

e estados que possuem previsão de gratuidade similar para 

fins de usufruto do benefício. 

 

§ 2º O documento comprovante emitido pelo órgão competente 

terá validade mínima de 5 (cinco) anos, sendo necessária, para 

sua renovação, a comprovação dos requisitos exigidos para a 

sua expedição” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, representou um marco 

importante na promoção da inclusão e acessibilidade das pessoas portadoras 

de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual, ao conceder o 

direito ao passe livre. No entanto, é crucial reconhecer que a dinâmica dos 

sistemas de transporte evoluiu consideravelmente desde então, e é necessário 

adaptar a legislação para garantir a efetividade e abrangência desse importante 

benefício. 

Nesse contexto, o presente projeto busca introduzir alterações 

na referida lei a fim de proporcionar uma regulamentação mais abrangente e 

atualizada. Duas áreas-chave são destacadas na justificativa para essas 

mudanças: 

Estabelecimento de prazo mínimo de validade: Com o objetivo 

de conferir maior segurança e estabilidade aos beneficiários do passe livre, 

propõe-se a inclusão de um prazo mínimo de validade para o documento de 

comprovação do benefício. A adoção de um período mínimo de validade 

assegurará que os beneficiários tenham acesso contínuo e confiável aos 

sistemas de transporte coletivo, reduzindo a necessidade de revalidações 

frequentes e garantindo a sua mobilidade de maneira mais consistente. 

Utilização do documento comprovante do benefício em 

sistemas de transporte municipal e intermunicipal: Considerando a 

interconexão dos sistemas de transporte coletivo e a frequente necessidade de 

deslocamento entre diferentes municípios e regiões, é essencial que o 

documento de comprovação do benefício seja aceito de maneira uniforme e 

eficiente em âmbito nacional, estadual e municipal. A proposta visa assegurar 

que os beneficiários possam utilizar o documento comprobatório de seu direito 

ao passe livre de forma mais ampla e integrada, eliminando possíveis 

obstáculos administrativos e burocráticos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Em suma, o presente projeto de alteração da Lei nº 8.899/1994 

visa modernizar e aprimorar o benefício do passe livre para pessoas com 

deficiência, adaptando-o às necessidades atuais e promovendo uma maior 

inclusão e acessibilidade no sistema de transporte coletivo. As mudanças 

propostas têm como base a garantia da dignidade, autonomia e igualdade de 

direitos para todas as pessoas, independentemente das suas capacidades 

físicas ou cognitivas, reforçando, assim, o compromisso do Estado com a 

inclusão social e a justiça para todos os cidadãos. 

 

Sala das Sessões, em       de agosto de 2023. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 

PDT/RS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 
 
 

LEI Nº 8.899, DE 29 DE 

JUNHO DE 1994 

Art. 1° 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1994-06-

29;8899  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.367, DE 2023 
(Do Sr. Acácio Favacho) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência); altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que “dispõe 
sobre a Identificação Civil Nacional (ICN), para instituir a Carteira de 
Identificação para a Pessoa com Deficiência e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3605/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1994-06-29;8899
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1994-06-29;8899
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GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS – ANEXO IV – GAB. 414 – CEP 70.160-900 – BRASILIA/DF 

TELS (61) 3215-5414/3414 – dep.acaciofavacho@camara.gov.br 
 

 

PROJETO DE LEI Nº , de 2023 

(Do Sr. Deputado Acácio Favacho) 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência); altera a Lei nº 13.444, de 

11 de maio de 2017, que “dispõe 

sobre a Identificação Civil Nacional 

(ICN), para instituir a Carteira de 

Identificação para a Pessoa com 

Deficiência e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), e a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que “dispõe 

sobre a Identificação Civil Nacional (ICN), para criar a Carteira Nacional de 

Identificação da Pessoa com Deficiência (CNIPCD), de expedição gratuita. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º-B Fica instituída a Carteira Nacional de Identificação da 

Pessoa com Deficiência, com vistas à garantia de atenção integral, pronto-

atendimento, prioridade no acesso e atendimento aos serviços públicos e 

privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

§1º A Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com 

Deficiência (CNIPCD) será expedida, sem qualquer custo, pelos órgãos 

responsáveis pela execução da política de proteção dos direitos da pessoa 
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GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS – ANEXO IV – GAB. 414 – CEP 70.160-900 – BRASILIA/DF 

TELS (61) 3215-5414/3414 – dep.acaciofavacho@camara.gov.br 
 

deficiente dos Estados e do Distrito Federal, devendo conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I – Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número 

da Carteira de Identidade Civil ou do Cadastro das Pessoas Físicas (CPF), tipo 

sanguíneo, endereço e número de telefone do identificado; 

II – Fotografia, no formato 3x4cm, assinatura e/ou impressão 

digital do polegar do identificado; 

III – Nome, endereço e telefone do cuidador ou responsável 

legal; e 

IV – Nome da Unidade da Federação, identificação do órgão 

expedidor e assinatura do dirigente responsável. 

§2º A Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com 

Deficiência (CNIPCD), terá validade de 5 anos, devendo ser revalidada com o 

mesmo número e atualização dos dados cadastrais do identificado. 

§3º No caso da pessoa com deficiência estrangeira, naturalizada 

e domiciliada no Brasil, para aquisição do CNIPCD, está deverá apresentar título 

declaratório de nacionalidade brasileira ou passaporte. 

Art. 2-C A Carteira Nacional de Identificação da Pessoa com 

Deficiência (CNIPCD), será expedida, por meio de requerimento devidamente 

preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, 

acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnóstico com a CID, de 

seus documentos pessoais, bem como de seus pais ou responsáveis legais, 

comprovante de endereço, em originais e fotocópias. ” 

Art. 3º A Lei 13.444, de 8 de janeiro de 2020, passa vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 8-A É criado a Carteira Nacional de Identificação da Pessoa 

com Deficiência (CNIPCD), com fé pública e validade em todo território nacional.”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir no Território Nacional 

a Carteira de Nacional de Identificação da Pessoa com Deficiência (CNIPCD), 

que se constituirá em instrumento fundamental para o aperfeiçoamento das 

diretrizes e consecução dos objetivos definidos pela Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, para a proteção dos direitos da pessoa com deficiência. 

Com a criação da Carteira de Nacional de Identificação da Pessoa com 

Deficiência (CNIPCD), conseguimos assegurar e proteger os direitos da pessoa 

deficiente que, até mesmo, para conseguir sua gratuidade ou desconto oferecido 

por lei, está tem dificuldades por que precisa comprovar a deficiência, mas não 

possui uma carteirinha de fé pública e validade nacional para facilitar a 

comprovação da deficiência. 

Exemplos a serem mencionados de impedimentos ou de obstáculos 

para aquisição de descontos ou gratuidades em lei, nos estabelecimentos, são 

a necessidade de comprovação da deficiência da pessoa mediante 

apresentação de laudo médico que atestem a condição de saúde do PCD. 

Por oportuno, importa destacar, a necessidade de consolidar um modelo 

próprio de identificação da pessoa com deficiência, com validade em todo o País, 

tendo em vista as várias iniciativas já existentes neste sentido em alguns Estados 

e Municípios Brasileiros, mas que, em face das especificações as mais diversas 

tratadas nos referidos diplomas normativos, não permitem o efetivo alcance e 

exercício dos direitos em todo o Território Nacional. 

Por outro lado, a presente proposição representa o reconhecimento a 

um anseio antigo das famílias das pessoas com deficiência e de organizações 

sociais, para a consolidação dos direitos e aperfeiçoamento das políticas de 

planejamento e proteção, definidas como escopo da Lei nº 13.146/2015.  
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GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS – ANEXO IV – GAB. 414 – CEP 70.160-900 – BRASILIA/DF 

TELS (61) 3215-5414/3414 – dep.acaciofavacho@camara.gov.br 
 

Diante do exposto e da relevância da matéria, conto com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação da presente propositura.  

 

 

Sala das sessões, em 19 de outubro de 2023. 

 

Deputado ACÁCIO FAVACHO 

MDB – AP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.146, DE 6 DE  
JULHO DE 2015  
Art. 2°-A, 2°-C  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-

0706;13146   

LEI Nº 13.444, DE 11 DE  
MAIO DE 2017   
Art. 8°- A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-

0511;13444   

  
  

PROJETO DE LEI N.º 4.237, DE 2024 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, de forma incluir na 
Identificação Civil Nacional (ICN) informações sobre deficiência, doença 
grave ou outra condição incapacitante ou limitante de caráter permanente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2507/2023. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017-05-11;13444
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei nº 13.444, de 11 de maio
de  2017,  de  forma  incluir  na  Identificação
Civil  Nacional  (ICN) informações  sobre
deficiência, doença grave ou outra condição
incapacitante  ou  limitante  de  caráter
permanente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“2º-A Serão incluídas  na Identificação Civil Nacional (ICN),

a requerimento  do titular  do documento  ou do seu representante

legal,  informações  sobre  deficiência,  doença  grave  ou  outra

condição incapacitante ou limitante de caráter permanente.

Parágrafo  único.   A  inclusão  das  informações  a  que  se

refere o caput fica condicionada a sua comprovação junto ao órgão

estadual competente”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar a Lei nº 13.444, de 11 de

maio  de  2017,  de  forma  incluir  na  Identificação  Civil  Nacional  (ICN)
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2

informações sobre deficiência, doença grave ou outra condição incapacitante

ou limitante de caráter permanente.

A inclusão de informações sobre deficiência ou doença grave

na  Identificação  Civil  Nacional  pode  trazer  diversos  benefícios,  como

acessibilidade e inclusão  facilitando o acesso a serviços públicos e privados,

garantindo que os cidadãos recebam o suporte adequado, como atendimento

prioritário ou adaptações necessárias. 

Deve,  ainda,  facilitar  o  acesso  a  serviços  e  benefícios

específicos, como isenções de taxas, vagas em estacionamentos e priorização

em  filas.  Isso  pode  garantir  que  as  pessoas  com  deficiência  tenham  um

tratamento mais igualitário em diversas situações.

Além  disso,  em  situações  de  emergência,  ter  informações

sobre a condição de saúde do indivíduo pode ser crucial para a prestação de

cuidados adequados e rápidos, potencialmente salvando vidas.

Assim, entendemos que a aprovação do presente projeto de lei

contribuirá em muito para que tenhamos uma sociedade mais justa e solidária,

visto que a inclusão da deficiência na identidade pode contribuir para aumentar

a conscientização e a aceitação social das pessoas com deficiência. 

Ao considerar esses aspectos, a inclusão da informação sobre

a  deficiência  física  na  carteira  de  identidade  não  é  apenas  uma  questão

administrativa, mas um passo significativo em direção à construção de uma

sociedade mais justa e inclusiva para todos.

Pelos motivos acima expostos, esperamos o apoio de nossos

Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2024.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEI Nº 13.444, DE 11 DE 

MAIO DE 2017  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13444-

11maio-2017-784695-norma-pl.html  
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